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PROCESSO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS NA SSP-GO

A Unidade Administrativa delimita o escopo, definindo qual(is) processo(s) terá(ão) os
seus riscos gerenciados; realiza a análise do contexto interno, com a identificação de
normas e legislações que impactam o processo, interdependências internas e análise
da capacidade de recursos (capacidade técnica e de recursos humanos e materiais).
Se o processo estiver mapeado, os objetivos são identificados, caso contrário, é
realizado o mapeamento do processo com o apoio da Gerência de Planejamento
Institucional.

Na análise do contexto externo, a Unidade Administrativa identifica os seus
stakeholders (partes interessadas), fatores econômicos, financeiros e tecnológicos,
além de fatos políticos, jurídicos e regulatórios que sejam relevantes ao escopo.
Definidos o contexto interno e externo, passa-se à análise das capacidades internas
para identificação dos pontos fortes e fracos referentes à Unidade Administrativa, assim
como das oportunidades e ameaças.

recebimento da demanda de gestão de riscos - Mobilização da(s) unidade(s)
adminstrativa(s) inserida(s) no escopo

Estudo do Contexto Externo e análise das capacidades internas e do ambiente interno
no qual atua a ssp-go

A demanda de Gerenciamento de Riscos, vinda da Alta Gestão, é recebida e analisada.
A(s) Unidade(s) Administrativa(s) inserida(s) no escopo são mobilizadas para alinhar os
trabalhos a serem desenvolvidos com os gestores e servidores.

O processo de Gerenciamento de Riscos da SSP-GO tem como objetivo identificar, analisar,
avaliar, tratar e monitorar os riscos da SSP-GO.

delimitação do escopo e Estudo do Contexto Interno
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2
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O processo inserido na Gestão de Riscos é modelado no seu estado atual (AS-IS), ou
seja, é feita uma representação em formato de fluxograma descrevendo com precisão
como o processo se desenvolve atualmente e como alcança os objetivos definidos no
negócio.

Após, ocorre a validação dos documentos pela equipe da unidade administrativa
responsável pelo processo. Poderá ser necessário realizar ajustes que serão seguidos
de novas validações. Ao final desta etapa, os documentos produzidos, até então, são
inseridos no portfólio da unidade administrativa mapeada e o processo segue para a
fase de identificação de eventos de riscos.

mapeamento do processo de trabalho inserido na gestão de risco - MODELAGEM as-is4
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estabelecimento DE controles

Após identificação e análise dos riscos, são definidos controles preventivos e reativos
com classificação conforme o status "Existente, A iniciar, Implantado, Sobrestado ou
Cancelado". Por fim, é elaborado o Plano de Ação para mitigação dos riscos.

elaboração da matriz de riscos da ssp-go7
Com todas as informações coletadas até esta etapa, a Matriz de Riscos é
elaborada/revisada continuamente e submetida à validação do Comitê Setorial.

implementação das ações de controle
8

Após validação do Comitê Setorial, são adotadas as providências necessárias para o
cumprimento do Plano de Ação elaborado.

Acompanhe a página do Programa de Compliance Público da SSP-GO.

https://www.seguranca.go.gov.br/pcp
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análise e redesenho do processo (to-be)9
Previamente, são estabelecidos os critérios que serão analisados e discutidos com a
equipe responsável pelo processo. Baseado nos critérios, são listados os
problemas/erros identificados no processo AS-IS e estabelecido um Plano de
Melhorias, ou seja, são identificadas e sugeridas soluções para melhoria do processo.

O novo processo é redesenhado e apresentado à equipe responsável por ele para
validação. Do mesmo modo que na fase de modelagem, no caso de não validação, o
fluxograma e o artefato de entrevista são revistos e apresentados novamente para
validação. Ao final, o fluxograma TO-BE é publicado no sítio da SSP-GO e os
documentos inseridos no portfólio.

Recebidas as informações da Unidade Administrativa, são elaborados e/ou revisados
os seguintes documentos: Escopo, Contexto e Critérios; Plano de Ação com
cronograma anual.

As documentações elaboradas e/ou revisadas são submetidas à validação do Comitê
Setorial.

Elaboração e APRESENTAÇÃO de documentação obrigatória AO COMITÊ SETORIAL

Como boa prática, as documentações obrigatórias são revisadas periodicamente,

sempre que necessário.

5



O Programa de Compliance Público (PCP) foi instituído, no Poder

Executivo do Estado de Goiás, pelo Decreto nº 9.406, de 18 de fevereiro

de 2019, e pode ser conceituado como um conjunto de procedimentos e

estruturas destinados a assegurar a conformidade dos atos de gestão

com padrões morais e legais, bem como garantir o alcance dos

resultados das políticas públicas e a satisfação dos cidadãos,

fomentando a ética, a transparência, a responsabilização e a gestão de

riscos. Os documentos seguintes regulamentam a implantação/execução

do PCP no âmbito da SSP-GO:

Acompanhe a página do Programa de Compliance Público da SSP-GO.

https://www.seguranca.go.gov.br/pcp

saiba mais!

Portaria nº 0367/2020 – SSP: dispõe sobre a Política de Gestão de
Riscos da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP;

Portaria nº 0626/2021 – SSP: Institui o Escritório Permanente de
Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança Pública -
SSP;

Portaria nº 1123/2022 - SSP: Reformula o Comitê Setorial do Programa
de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança Pública
SSP; e

Portaria nº 0111/2023 – SSP: Dispõe sobre o Plano de Comunicação e
Consulta para o Programa de Compliance Público da Secretaria de
Estado da Segurança Pública - SSP.

Ao longo do exercício, os proprietários dos riscos monitoram eventos de risco e a
efetividade dos controles implantados e o produto do monitoramento alimenta os
relatórios quadrimestrais juntamente às evidências. Toda a documentação é
certificada, passando a compor o relatório consolidado, elaborado pelos membros do
Escritório Permanente de Compliance Público, e é submetido à validação do Comitê
Setorial. O acervo documental produzido é arquivado.

Monitoramento10

Como boa prática, os proprietários dos riscos são orientados e capacitados, conforme

os princípios e diretrizes estabelecidos pela ISO 31000:2018, ISO 31010:2012, COSO

ERM-2007 e 2017 e COSO Controle Interno - Estrutura Integrada - 2013.
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III - centralizar inormações reerentes ao monitoramento da
Gestão de Riscos;

IV - realizar a escalada ao Comitê Setorial de inormações de
questões importantes reerentes a Gestão de Riscos;

V - realizar reuniões de sensibilização para execução da
Política de Gestão de Riscos no âmbito da SSPGO;

VII - acompanhar e monitorar os proprietários dos riscos nas
suas principais atribuições;

VII - acompanhar e monitorar a implementação das ações
dos eixos I a III do Programa de Compliance Público, especialmente
quanto ao cumprimento dos quesitos denidos no Ranking do PCP.

Art. 10 Compete à Comunicação Setorial/SSP:
I - assistir os membros do Comitê Setorial, Gerência de

Planejamento Institucional e áreas envolvidas, com a divulgação
de inormações e de atividades desenvolvidas, pela Secretaria de
Estado da Segurança Pública, no Programa de Compliance Público;

II - auxiliar na promoção da conscientização e no entendimento
da Política de Gestão de Riscos da Secretaria de Estado da
Segurança Pública;

III - divulgar o Programa de Compliance Público da Secretaria
de Estado da Segurança Pública por meio do envio de e-mails,
produção/postagem de inormativos na intranet, redes sociais
ociais da Secretaria de Estado da Segurança Pública e outros
meios de comunicação, sobre estudos, eventos, reuniões, notícias,
dentre outros;

IV - cumprir o Plano de Comunicação da Secretaria de Estado
da Segurança Pública.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 Para a implementação do Programa de Compliance
Público no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública oi
rmado umTermo deCompromisso entre esta Pasta, a Procuradoria-
-Geral do Estado e a Controladoria-Geral do Estado, em 21/03/2019,
o qual estabeleceu as obrigações a cargo de cada pasta.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria 0216/2019 - SSP.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública de

Goiás, Goiânia, 01 de julho de 2020.
RODNEY ROCHAMIRANDA

Secretário
<#ABC#229322#10#271909/>

Protocolo 229322
<#ABC#229326#10#271912>

Portaria nº 0367/2020/SSP

Dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos
da Secretaria de Estado da Segurança
Pública - SSP e dá outras providências.

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso
de suas atribuições que lhe conere o inciso III, do art. 56 da Lei
nº 20.491/19, e tendo em vista o que consta do Processo/SEI n.
202000016014028;

Considerando o Programa de Compliance Público por meio
da Implantação da Gestão de Riscos Corporativos, com base nas
Boas Práticas de Governança Corporativa, que é gerido pela Con-
troladoria-Geral do Estado de Goiás;

Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018 que
estabelece princípios e diretrizes para a implantação da Gestão de
Riscos;

Considerando o modelo Committee of Sponsoring Organiza-
tions of the Treadway Commission - COSO 2013 e atualizações -
Internal Control - Integrated Framework (ICIF);

Considerando a iniciativa estratégica de Implantação do
Eixo IV do Programa de Compliance Público, que trata da Gestão
de Riscos nos entes da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo do Estado de Goiás, instituído pelo Decreto Estadual nº
9.406/19, e

Considerando os modelos de boas práticas gerenciais em
Gestão de Riscos e Controle Interno a serem adotados no âmbito da

Administração Pública do Estado de Goiás, estabelecidos no art. 8º
do Decreto acima citado.

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, que compreende:

I - o objetivo;
II - os princípios;
III - as diretrizes;
IV - as responsabilidades;
V - o processo de gestão de riscos.

Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem como premissa
o alinhamento ao Planejamento Estratégico do Governo de Goiás,
bem como, aos objetivos estratégicos da Secretaria de Estado da
Segurança Pública.

DO OBJETIVO

Art. 3º A Política de Gestão de Riscos tem por objetivo
estabelecer os princípios, as diretrizes, as responsabilidades e o
processo de gestão de riscos na Secretaria de Estado da Segurança
Pública, com vistas à incorporação da análise de riscos à tomada
de decisão, em conormidade com as boas práticas de governança
adotadas no setor público.

Parágrao único. A Política denida nesta Portaria deverá ser
observada por todas as áreas e níveis de atuação da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, sendo aplicável a seus respectivos
processos de trabalho, projetos, atividades e ações.

Art. 4º A Política de Gestão de Riscos promoverá:
I - a identicação de eventos em potencial que aetem a

consecução dos objetivos institucionais;
II - o alinhamento do apetite ao risco com as estratégias

adotadas;
III - o ortalecimento das decisões em resposta aos riscos;
IV - o aprimoramento dos controles internos administrativos.

DOS PRINCÍPIOS DE GESTÃO DE RISCOS

Art. 5º A gestão de riscos observará os seguintes princípios:
I - ser parte integrante de todas as atividades organizacionais;
II - ser estruturada e abrangente;
III - ser personalizada e proporcional aos contextos externo e

interno da organização;
IV - ser inclusiva;
V - ser baseada nas melhores inormações disponíveis;
VI - considerar atores humanos e culturais;
VII - ser dinâmica, iterativa e capaz de reagir a mudanças;
VIII - acilitar a melhoria contínua da organização.

DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DE RISCOS

Art. 6º Para ns desta Portaria considera-se:
I - Riscos: eeito da incerteza nos objetivos a serem atingidos

pela instituição;
II - Gestão de Riscos: atividades coordenadas para dirigir e

controlar uma organização no que diz respeito ao risco;
III - Estrutura de Gestão de Risco: conjunto de elementos

que ornecem os undamentos e disposições organizacionais para
conceber, implementar, monitorar, rever e melhorar continuamente a
gestão do risco em toda a organização;

IV - Política de Gestão de Risco: declaração das intenções
e diretrizes gerais de uma organização relacionadas à gestão de
riscos;

V - Atitude perante o Risco: abordagem da organização para
avaliar e eventualmente buscar, manter, assumir ou aastar-se do
risco;

VI - Apetite pelo Risco: quantidade e tipo de riscos que uma
organização está preparada para buscar, manter ou assumir;

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
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                   CODIGO DE AUTENTICACAO: 7c2a6ebc



11Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 03 DE MAIO DE 2021
ANO 184 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.543

VII - Aversão ao Risco: atitude de aastar-se de riscos;
VIII - Plano de Gestão de Riscos: esquema dentro de uma

estrutura de gestão de riscos, especicando a abordagem, os
componentes de gestão e os recursos a serem aplicados para
gerenciar riscos;

IX - Proprietário do Risco: pessoa ou entidade com a respon-
sabilidade e a autoridade para gerenciar o risco;

X - Processo de Gestão de Riscos: aplicação sistemática de
políticas, procedimentos e práticas de gestão para as atividades de
comunicação, consulta, estabelecimento do contexto, e na identi-
cação, análise, avaliação, tratamento, monitoramento e análise
crítica dos riscos;

XI - Parte Interessada: pessoa ou organização que pode
aetar, ser aetada, ou perceber-se aetada por uma decisão ou
atividade;

XII - Processo de Avaliação de Riscos: processo global de
identicação de riscos, análise de riscos e avaliação de riscos;

XIII - Fonte de Risco: elemento que, individualmente ou
combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco;

XIV - Evento: ocorrência ou alteração em um conjunto
especíco de circunstâncias;

XV - Consequência: resultado de um evento que aeta os
objetivos;

XVI - Probabilidade: chance de algo acontecer;
XVII - Perl de Risco: descrição de um conjunto qualquer de

riscos;
XVIII - Critérios de Risco: termos de reerência contra a qual o

signicado de um risco é avaliado;
XIX - Nível de Risco: magnitude de um risco expressa na

combinação das consequências e de suas probabilidades;
XX - Controle: medida que está modicando o risco;
XXI - Risco Residual: risco remanescente após o tratamento

do risco;
XXII - Risco Inerente: risco ao qual se expõe ace à inexistência

de controles que alterem o impacto ou a probabilidade do evento;
XXIII - Tolerância ao Risco: é o nível de variação aceitável

quanto à realização dos seus objetivos;
XIV - Impacto: eeito resultante da ocorrência do evento.

Art. 7º A Política de Gestão de Riscos abrange as seguintes
categorias de riscos:

I - Estratégicos: riscos decorrentes da alta de capacidade ou
habilidade da Unidade em proteger-se ou adaptar-se às mudanças
que possam interromper o alcance de objetivos e a execução da
estratégia planejada;

II - De Conormidade: riscos decorrentes do órgão/entidade
não ser capaz ou hábil para cumprir com as legislações aplicáveis
ao seu negócio e não elabore, divulgue e aça cumprir suas normas
e procedimentos internos;

III - Financeiros: riscos decorrentes da inadequada gestão de
caixa, das aplicações de recursos em operações novas/desconheci-
das e/ou complexas de alto risco;

IV - Operacionais: riscos decorrentes da inadequação ou alha
dos processos internos, pessoas ou de eventos externos;

V - Ambientais: riscos decorrentes da gestão inadequada de
questões ambientais, como por exemplo: emissão de poluentes,
disposição de resíduos sólidos e outros;

VI - De Tecnologia da Inormação: riscos decorrentes da in-
disponibilidade ou inoperância de equipamentos e sistemas inor-
matizados que prejudiquem ou impossibilitem o uncionamento ou
a continuidade normal das atividades da instituição. Representado,
também, por erros ou alhas nos sistemas inormatizados ao registrar,
monitorar e contabilizar corretamente transações ou posições;

VII - De Recursos Humanos: riscos decorrentes da alta de
capacidade ou habilidade da instituição em gerir seus recursos
humanos de orma alinhada aos objetivos estratégicos denidos.

Parágrao único. Os riscos identicados relacionados ao
Combate à Corrupção deverão ser agrupados a m de se avaliar
o Nível de Risco consolidado, com vistas a priorizar as ações de
tratamento adequados desses riscos.

Art. 8º São elementos estruturantes da Gestão de Riscos da
Secretaria de Estado da Segurança Pública a Política de Gestão de

Riscos, o Comitê Setorial de Compliance Público, o Processo de
Gestão de Riscos e o Controle.

DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE RISCOS

Art. 9º São considerados proprietários dos riscos, em seus
respectivos âmbitos e escopos de atuação, os responsáveis pelos
processos de trabalho, projetos, atividades e ações desenvolvidos
nos níveis estratégicos, táticos ou operacionais da Secretaria de
Estado da Segurança Pública.

Art. 10 Compete aos proprietários dos riscos, relativamente
aos processos de trabalho e iniciativas sob sua responsabilidade:

I - assistir o Comitê Setorial na escolha dos processos
de trabalho que devam ter os riscos gerenciados e tratados com
prioridade em cada área técnica, considerando a dimensão dos
prejuízos que possam causar;

II - assistir o Comitê Setorial na avaliação dos níveis de risco
aceitáveis, considerando o Plano de Gestão de Riscos previsto no
art. 12 desta Portaria;

III - ornecer inormações para análise e tratamento dos riscos
que deverão ser priorizados por meio de ações de caráter imediato,
a curto, médio ou longo prazos ou de apereiçoamento contínuo;

IV - estabelecer e implementar as ações de tratamento
necessárias, assim como denir o prazo de implementação e
avaliação dos resultados obtidos;

V - manter registro ormal de todos os atos praticados, para
ns de ornecimento de inormações, relatórios e evidências das
ações e demais providências adotadas para mitigação dos riscos.

DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS

Art. 11 Serão adotados como reerências técnicas para a
gestão de riscos as normas ABNT NBR ISO 31000:2018, ABNT
ISO 19011:2011 agregadas ao COSO 2013 e alterações - Controles
Internos - Estrutura Integrada, compreendido pelas seguintes ases:

I - Comunicação e Consulta: processos contínuos e iterativos
que uma organização conduz para ornecer, compartilhar ou obter
inormações e se envolver no diálogo com as partes interessadas e
outros, com relação a gerenciar riscos;

II - Estabelecimento do Contexto: denição dos parâmetros
externos e internos a serem levados em consideração ao gerenciar
riscos e ao estabelecimento do escopo e dos critérios de risco para
a política de gestão de riscos;

III - Identicação dos Riscos: busca, reconhecimento e
descrição dos riscos, mediante a identicação das ontes de risco,
eventos, suas causas e suas consequências potenciais;

IV - Análise dos Riscos: compreensão da natureza do risco e
à determinação do seu respectivo nível mediante a combinação da
probabilidade de sua ocorrência e dos impactos possíveis;

V - Avaliação dos Riscos: processo de comparação dos
resultados da análise de risco com os critérios do risco para
determinar se o risco e/ou sua respectiva magnitude é aceitável ou
tolerável.

VI - Tratamento dos Riscos: processo para modicar o risco.
VII - Monitoramento dos Riscos: vericação, supervisão,

observação crítica ou identicação da situação, executadas de orma
contínua, a m de identicar mudanças no nível de desempenho
requerido ou esperado.

VIII - Identicação dos Controles: identicação dos procedi-
mentos, ações ou documentos que garantem o alcance dos objetivos
do processo e diminuam a exposição aos riscos.

IX - Estabelecimento dos Controles: políticas e procedi-
mentos que assegurem o alcance dos objetivos da Administração,
diminuindo a exposição das atividades aos riscos. Tais atividades
acontecem ao longo do processo organizacional, em todos os
níveis e em todas as unções, incluindo aprovações, autorizações,
vericações, reconciliações, revisões de desempenho operacional,
segurança de recurso e segregação de unções.

Parágrao único. Eventuais confitos de atuação decorrentes
do processo de gestão de riscos serão dirimidos pelo Comitê Setorial
de Compliance Público.
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Art. 12 A elaboração do Plano de Gestão de Riscos, a ser
estabelecido pelo Comitê Setorial de Compliance Público, será
desenvolvido e/ou atualizado em até 120 dias a partir da data de
publicação da Portaria nº 041/2019-CGE. O Plano de Gestão de
Riscos, e os documentos que o compõe, deverá compreender todas
as ases previstas no art. 11 desta Portaria.

Art. 13 O processo de gestão de riscos deve ser objeto de
revisão periódica, sempre que necessário, com prazo não superior
a 1 (um) ano, abrangendo os processos de trabalho das áreas de
gestão da Secretaria de Estado da Segurança Pública.

Parágrao único. O limite temporal a ser considerado para o
ciclo de gestão de riscos de cada processo de trabalho será decidido
pelo respectivo proprietário do risco, levando em consideração o
limite máximo estipulado no caput.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 A Secretaria de Estado da Segurança Pública manterá
registro ormal de todos os atos administrativos provenientes do
Programa de Compliance Público (PCP) a m de ornecimento de
dados para revisão periódica interna e para a consultoria e Auditoria

Baseada em Riscos da Controladoria-Geral do Estado.
Art. 15 A Secretaria de Estado da Segurança Pública

estabelecerá plano de comunicação entre as partes interessadas
internas e externas.

Art. 16 Os proprietários dos riscos a que se reere o art. 9º
desta Portaria deverão implantar a presente política de gestão de
riscos a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 17 Durante a realização das reuniões do Comitê Setorial
de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança
Pública deverão ser denidos os níveis toleráveis de riscos, e, con-
tinuamente revisados, para ns de Auditoria Baseada em Riscos.

Art. 18 Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos
pelo Comitê Setorial de Compliance Público de acordo com as
orientações a serem emanadas da CGE.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria 0217/2019 - SSP.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública de

Goiás, Goiânia, 01 de julho de 2020.
RODNEY ROCHAMIRANDA

Secretário
<#ABC#229326#12#271912/>

Protocolo 229326
<#ABC#229329#12#271915>

Portaria nº 0368/2020/SSP

Dispõe sobre o Plano de Comunicação e Consulta para o Programa de Compliance Público da
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP e dá outras providências.

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições que lhe conere o inciso III, do art. 56 da Lei nº 20.491/19,
e tendo em vista o que consta do Processo/SEI n. 202000016014028;

Considerando o Programa de Compliance Público, com base nas Boas Práticas de Governança Corporativa, que é gerido pela
Controladoria-Geral do Estado de Goiás;

Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018 que estabelece princípios e diretrizes para a implantação da Gestão de Riscos;
Considerando o modelo Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission - COSO 2013 e atualizações -

Internal Control - Integrated Framework (ICIF);
Considerando a iniciativa estratégica de Implantação do Programa para os entes da Administração Direta e Indireta, instituído pelo

Decreto Estadual nº 9.406/19, que institui o Programa de Compliance Público no Poder Executivo do Estado; e,
Considerando os modelos de boas práticas gerenciais voltados a implementação do Programa de Compliance Público, estabele-

cidos no art. 8º do Decreto acima citado.

RESOLVE:
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Instituir o Plano de Comunicação e Consulta para o Programa de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, para:

I - reunir dierentes áreas de especialização para cada etapa do processo de Gestão de Riscos;
II - assegurar que pontos de vista dierentes sejam considerados apropriadamente ao se denirem critérios de risco e ao se

avaliarem os riscos;
III - ornecer inormações sucientes para acilitar a supervisão dos riscos e a tomada de decisão;
IV - construir um senso de inclusão e propriedade entre os aetados pelo risco.
Art. 2º A etapa de “comunicação e consulta”, no âmbito Secretaria de Estado da Segurança Pública, consiste em um processo

contínuo e iterativo que objetiva ornecer, compartilhar ou obter inormações necessárias para dialogar com as partes interessadas relacionadas
com a Política de Gestão de Riscos desta Pasta, acilitando a aplicação ecaz da Gestão de Riscos.

Art. 3º Esta Portaria dene, no Anexo Único, o fuxo de comunicação e consulta para aplicação deste Plano.

DO OBJETIVO

Art. 4º O Plano de Comunicação e Consulta tem por objetivo estabelecer diretrizes e responsabilidades para a disseminação da
cultura de integridade, conscientização e entendimento das ações do Programa de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, bem como subsidiar a tomada de decisão estratégica, em conormidade com as boas práticas de governança adotadas no setor público.

§ 1º O Plano de Comunicação e Consulta consiste erramenta imprescindível para garantir que a Secretaria de Estado da Segurança
Pública transmita uma mensagem clara e especíca sobre as ações de integridade adotadas, com a nalidade de obter resultados mensuráveis
e positivos.

§ 2º O Plano de Comunicação e Consulta deverá ser observado pela Comunicação Setorial na divulgação de inormações relevantes
sobre o Programa de Compliance Público e pela Gerência de Planejamento Institucional no ornecimento de dados reerentes ao monitoramento
da Gestão de Riscos, sendo aplicável também aos proprietários dos riscos e às demais áreas envolvidas nas ações de integridade desta Pasta.

DAS DIRETRIZES

Art. 5º Para ns desta Portaria considera-se:
I - Comunicação: compartilhamento de inormações com as partes interessadas, externas e internas, no âmbito de cada etapa e ao

longo de todo o processo de Gestão de Riscos, por meio de ações de divulgação do Programa de Compliance Público da Secretaria de Estado
da Segurança Pública;
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II - Consulta: atividades coordenadas para ornecer inormações consistentes no que diz respeito ao risco e ao retorno dos proprie-
tários dos riscos sobre as ações de controle adotadas, visando subsidiar a tomada de decisão da Alta Gestão/SSP.

Parágrao único. A comunicação e a consulta devem ser oportunas, assegurando que a inormação pertinente e segura seja
coletada, consolidada, sintetizada e compartilhada, apropriadamente, com retorno ecaz para implementação de melhorias.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 6º São considerados responsáveis pela aplicação do Plano de Comunicação e Consulta para o Programa de Compliance
Público da Secretaria de Estado da Segurança Pública, em seus respectivos âmbitos de atuação, primordialmente, a Comunicação Setorial/SSP,
com ações de divulgação, e a Gerência de Planejamento Institucional, em caráter consultivo à Alta Gestão/SSP; sem exclusão dos responsáveis
pelos processos de trabalho, projetos, atividades e ações desenvolvidos nos níveis estratégico, tático ou operacional das demais áreas da
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

§ 1º Compete à Comunicação Setorial/SSP realizar atos de comunicação, em apoio à Gerência de Planejamento Institucional,
divulgando inormações e atividades desenvolvidas no Programa de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança Pública,
conorme Anexo Único desta Portaria;

§ 2º Compete à Gerência de Planejamento Institucional/SSP acompanhar e monitorar a implementação das ações de controle
adequadas à mitigação dos riscos; subsidiar o Comitê Setorial sobre questões importantes reerentes a Gestão de Riscos, ornecendo uma
visão geral sobre a implementação/execução da Política de Gestão de Riscos no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública; e,
apoiar a Política de Gestão de Riscos desta Pasta, denindo sobre princípios, práticas, padrões, metodologias e estudos sobre o Programa de
Compliance Público e orientando as demais áreas envolvidas.

§ 3º As áreas responsáveis pela aplicação do Plano de Comunicação e Consulta deverão manter registro ormal de todos os
atos praticados, para ns de ornecimento de inormações, relatórios e evidências de publicações e demais providências ao Comitê Setorial, à
Assessoria de Controle Interno/SSP e por ocasião da Auditoria Baseada em Riscos da Controladoria-Geral do Estado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º O Plano de Comunicação e Consulta para o Programa de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança
Pública deve ser objeto de revisão periódica, sempre que necessário, com prazo não superior a 1 (um) ano.

Art. 8º Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo Comitê Setorial de Compliance Público de acordo com as
orientações a serem emanadas da Controladoria-Geral do Estado.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás, Goiânia, 01 de julho de 2020.

RODNEY ROCHAMIRANDA
Secretário

___________________________________________________________
ANEXO ÚNICO

1. Estratégias de comunicação:
a) Desenvolver, na Secretaria de Estado da Segurança Pública, um entendimento sobre os princípios e práticas do
Programa de Compliance Público;
b) Obter comprometimento do público interno para garantir a execução da Política de Gestão de Riscos;
c) Prover um meio de feedback sobre o monitoramento do Programa de Compliance Público, no âmbito da Secretaria de
Estado da Segurança Pública;
d) Reorçar a cultura de integridade baseada nos eixos do Programa de Compliance Público: I - estruturação das regras
e dos instrumentos reerentes aos padrões de ética e de conduta; II - omento à transparência; III - responsabilização; e,
IV - gestão de riscos;
e) Promover a conscientização e o entendimento sobre a Política de Gestão de Riscos da Secretaria de Estado da
Segurança Pública.

2. Estratégias de consulta:
a) Implementar, na Secretaria de Estado da Segurança Pública, o Programa de Compliance Público, em conormidade
com as diretrizes da Controladoria-Geral do Estado de Goiás;
b) Priorizar as ações reerentes ao Eixo IV do Programa - gestão de riscos;
c) Fomentar práticas de Gestão de Riscos acompanhando a ecácia das ações adotadas, por meio do monitoramento
de indicadores;
d) Monitorar as ações de controle, ornecendo relatório situacional;
e) Retroalimentar inormações para a Avaliação de Maturidade em Gestão de Riscos (Avaliação Padrão do Centro de
Qualidade, Segurança e Produtividade - QSP) e para a Auditoria Baseada em Riscos - ABR;

3. Públicos de Interesse:
3.1. Público interno

a) Alta Gestão;
b) Comitê Setorial;
c) Proprietários dos riscos;
d) Servidores desta Pasta;

3.2. Público externo
a) Imprensa; e,
b) Sociedade.

4. Linhas de ação:
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Parágrafo único. A comunicação e a consulta
devem ser oportunas, assegurando que a informação pertinente
e segura seja coletada, consolidada, sintetizada e compartilhada,
apropriadamente, com retorno ecaz para implementação de
melhorias.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 6º São considerados responsáveis pela
aplicação do Plano deComunicação eConsulta, em seus respectivos
âmbitos de atuação, primordialmente, a Comunicação Setorial/SSP,
com ações de divulgação, e o Escritório Permanente de Compliance
Público - EPCP/SSP, em caráter consultivo ao Comitê Setorial de
Compliance, sem exclusão dos responsáveis pelos processos de
trabalho, projetos, atividades e ações desenvolvidos nos níveis
estratégico, tático ou operacional das demais áreas da Secretaria de
Estado da Segurança Pública.

§ 1º Compete à Comunicação Setorial/SSP realizar
atos de comunicação, em apoio ao Comitê Setorial de Compliance
e ao Escritório Permanente de Compliance Público - EPCP/SSP,
divulgando informações e atividades desenvolvidas no programa,
conforme anexo único desta Portaria.

§ 2º Compete ao Escritório Permanente de
Compliance Público - EPCP/SSP implementar ações visando
promover a mudança da cultura organizacional voltadas para a ética
e integridade; consolidar os princípios e diretrizes do Programa de
Compliance Público dentro de cada unidade básica e complementar
da SSP-GO, ampliando o alcance da Política de Gestão de
Riscos; e, estabelecer estratégias para inclusão do processo de
gerenciamento de riscos nos processos gerenciais, de sustentação
e nos processos nalísticos da SSP-GO, assim como, nos projetos
de segurança pública, dentre outras competências estabelecidas na
Portaria nº 0626/2021/SSP (000025272745).

§ 3º As áreas responsáveis pela aplicação do
Plano de Comunicação e Consulta deverão manter registro formal de
todos os atos praticados, para ns de ornecimento de inormações,
relatórios e evidências de publicações e demais providências ao
Comitê Setorial de Compliance e à Controladoria-Geral do Estado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º O Plano de Comunicação e Consulta para
o Programa de Compliance Público da Secretaria de Estado da
Segurança Pública deve ser objeto de revisão periódica, sempre que
necessário, com prazo não superior a 1 (um) ano.

Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 0368/2020/SSP
(000013985432).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 10 Determinar o encaminhamento desta
Portaria à Superintendência de Gestão Integrada/SSP e aos
membros do Comitê Setorial de Compliance para conhecimento.

RENATO BRUM DOS SANTOS

ANEXO ÚNICO

1. Estratégias de comunicação:
I - desenvolver, na Secretaria de Estado da

Segurança Pública, um entendimento sobre os princípios e práticas
do Programa de Compliance Público;

II - obter comprometimento do público interno para
garantir a execução da Política de Gestão de Riscos;

II - prover um meio de feedback sobre o
monitoramento do Programa de Compliance Público no âmbito da
Secretaria de Estado da Segurança Pública;

IV - reforçar a cultura de integridade baseada nos
eixos do Programa de Compliance Público:

a) estruturação das regras e dos
instrumentos referentes aos padrões de ética e de conduta;

b) fomento à transparência;

c) responsabilização; e,
d) gestão de riscos.

V - promover a conscientização e o entendimento
sobre a Política de Gestão de Riscos da Secretaria de Estado da
Segurança Pública; e

VI - as ações devem ser executadas via e-mail
institucional, papel de parede da área de trabalho dos computadores
da SSP-GO, eventos (cobertura e divulgação para a imprensa),
cartazes e murais, redes sociais ociais da instituição (divulgação de
cards), sítio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, processo
eletrônico - SEI, Software Smartsheet, reuniões e/ou relatórios.

2. Estratégias de consulta:
I - prestar informações ao Comitê Setorial de

Compliance quanto ao andamento das atividades do Programa,
sugerindo medidas para eventual adequação de processos em
situação de não conformidade;

II - reunir quadrimestralmente com os membros do
Comitê Setorial de Compliance para dar conhecimento e validação
às atividades desenvolvidas;

III - emitir e encaminhar relatórios periódicos sobre
o andamento das ações ao Comitê Setorial de Compliance;

IV - propor ao Comitê Setorial de Compliance
medidas e sugestões para fortalecer, fomentar e aperfeiçoar o
Programa de Compliance Público no âmbito da SSP-GO;

V - produzir as documentações necessárias
para dar andamento ao programa e para evidenciar as ações
desenvolvidas, com destaque para aquelas priorizadas pelo Comitê
Setorial de Compliance e as solicitadas pela Controladoria-Geral do
Estado e demais órgãos de controle; e

VI - manter contato com consultores da Con-
troladoria-Geral do Estado, colhendo e prestando as informações
necessárias ao bom andamento do Programa, e solicitando
orientações quanto à implementação de medidas que possibilitem o
constante aprimoramento do programa.

3. Públicos de Interesse:
3.1. Público interno
I - Comitê Setorial de Compliance;
II - Proprietários dos riscos; e
III - Servidores desta Pasta.

3.2. Público externo
I - Imprensa; e
II - Sociedade.

4.Linhas de ação:
I - formar apoiadores (proprietários dos riscos):

vitais na implementação e na execução do Programa de Compliance
Público, pois funcionam como multiplicadores das boas práticas de
integridade e das ações adotadas pela Política de Gestão de Riscos
no combate aos riscos de corrupção;

II - criar adesão (titulares das estruturas básicas e
complementares/SSP): ainda que não sejam proprietários dos riscos
e não estejam diretamente envolvidos nas ações de controle, podem
infuenciar o processo de identicação e tratamento dos riscos; e

III - informar (demais servidores da Pasta e público
externo): todos os servidores da SSP-GO devem ser informados,
para que ocorra a mudança de cultura organizacional, internalização
e disseminação dos princípios do Programa e conhecimento das
ações implementadas.

5.Mensagens-chave:
I - visão geral do Programa de Compliance Público;
II - conceitos relacionados ao Programa de

Compliance Público;
III - assuntos referentes aos eixos do Programa de

Compliance Público:
a) estruturação das regras e dos
instrumentos referentes aos padrões de
ética e de conduta;
b) fomento à transparência;
c) responsabilização; e,
d) gestão de riscos.
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IV - estratégias, ações, estudos, resultados, eventos, reuniões e outros utilizados pela Secretaria de Estado da Segurança

Pública para a disseminação dos princípios do programa; e

V - resultados alcançados sob a perspectiva da sociedade.

6.Canais de comunicação:

I - sítio da Secretaria de Estado da Segurança Pública;

II - e-mail institucional;

III - papel de parede da Área de Trabalho dos computadores da SSP-GO;

IV - redes sociais ociais;

V - processo eletrônico - SEI;

VI - software Smartsheet;

VII - reuniões;

VIII - relatórios;

IX - cartazes e murais; e

X - eventos.

7.Fluxo de Comunicação e Consulta:

ESTRATÉGIA ETAPA PÚBLICO-ALVO CANAL PERIODICIDADE RESPONSÁVEL

Comunicação Publicação periódica de
notícias referentes ao

Programa de Compliance
Público

Público interno
e externo

Sítio da SSPGO,
redes sociais ociais,
cartazes e murais da

instituição

Semanalmente Comunicação Setorial

Comunicação Divulgação de papel
de parede temático em
sistema de rotatividade
com outros papéis de
interesse da Pasta

Público interno Área de trabalho dos
computadores da

SSPGO

Mensalmente Comunicação Setorial

Comunicação Divulgação dos resultados
da Política de Gestão de

Riscos

Público interno
e externo

Sítio da SSPGO,
redes sociais ociais
e divulgação de

releases

Quadrimestralmente Comunicação Setorial

Consulta Elaboração do
Cronograma Anual de

execução do Programa de
Compliance Público, no
âmbito da SSPGO

Comitê Setorial
de Compliance

Processo eletrônico
- SEI

Anualmente Escritório
Permanente de

Compliance Público -
EPCP/SSP

Consulta Atualização de toda a
documentação referente

ao programa

Público interno
e externo

Diário Ocial do
Estado de Goiás,
Sítio da SSPGO e
Processo eletrônico

- SEI

Anualmente Escritório
Permanente de

Compliance Público -
EPCP/SSP

Consulta Sensibilização e
treinamento de servidores

Proprietários
dos riscos,
Membros do
EPCP/SSP
e equipes
envolvidas

Processo eletrônico
- SEI, reuniões
presenciais e por
vídeoconferência

Mensalmente Escritório
Permanente de

Compliance Público -
EPCP/SSP

Consulta Reavaliação dos riscos
e Ações de Controle; e,
denição/reavaliação de

Indicadores

Comitê Setorial
de Compliance

Smartsheet e
Processo eletrônico

- SEI

Anualmente Escritório
Permanente de

Compliance Público -
EPCP/SSP

Consulta Monitoramento dos riscos
e acompanhamento das
ações de controle

Comitê Setorial
de Compliance

Smartsheet e
Processo eletrônico

- SEI

Contínuo Escritório
Permanente de

Compliance Público -
EPCP/SSP

Consulta Reuniões de Monitoramen-
to com fornecimento de
Relatórios Situacionais

Comitê Setorial
de Compliance

Smartsheet e
Processo eletrônico

- SEI

Quadrimestralmente Escritório
Permanente de

Compliance Público -
EPCP/SSP

<#ABC#363220#20#423848/>

Protocolo 363220

Comando Geral Da Policia Militar – CGPM
<#ABC#363232#20#423860>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº012/2021-PM (45101078)

Processo: 202100002014021;

Contratante: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Polícia Militar do
Estado de Goiás - PM/GO;

Contratada: CS BRASIL FROTAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, 400, sala 08, Vila Cintra - Mogi das Cruzes -
SP, CEP 08.745-90.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 0307, de 16 de março de 2023

Dispõe sobre o gerenciamento de riscos em projetos de segurança pública e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 02 de janeiro de
2019, publicado no Diário Ocial do Estado nº 22.963 - Suplemento, no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso III, do art. 56 da Lei estadual nº 20.491, de 25 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº
202300016004183,

Considerando a Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, e suas alterações, que dispõe sobre
critérios de excelência para a governança e gestão de transferências de recursos da União, operacionalizadas por
meio do Transferegov.br, evolução da Plataforma +Brasil, objevando aprimorar as prácas e os processos de
transferências voluntárias para assegurar uniformidade e geração de valor público, a parr do melhor
aproveitamento de recursos federais descentralizados pela União, por meio de convênios, contratos de repasse e
termos de parceria, de fomento e de colaboração e demais ajustes;

Considerando a Instrução Normava nº 19, de 4 de abril de 2022, da Secretaria de Gestão,
vinculada à Secretaria Especial de Desburocrazação, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia, que
instui o Modelo de Governança e Gestão - Gestão.gov.br, visando elevar o nível de maturidade das prácas de
governança e de gestão dos órgãos e endades que operacionalizam parcerias por meio do Transferegov.br, evolução
da Plataforma +Brasil; e

Considerando a Portaria nº 0367, de 1º de julho de 2020, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, que dispõe sobre a Políca de Gestão de Riscos no âmbito da Pasta, objevando estabelecer os princípios, as
diretrizes, as responsabilidades e o processo de gestão de riscos na Secretaria de Estado da Segurança Pública, com
vistas à incorporação da análise de riscos à tomada de decisão, em conformidade com as boas prácas de
governança adotadas no setor público, resolve:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Integrar a Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO à prospecção, execução e monitoramento
dos projetos de segurança pública, visando à ulização de estratégias, técnicas e ferramentas de gestão de riscos em
todo o ciclo de vida dos projetos, inclusive daqueles que envolvem a operacionalização de parcerias por meio do
Transferegov.br, evolução da Plataforma +Brasil.

Art. 2º O gerenciamento de riscos em projetos de segurança pública deverá incluir os processos de
planejamento, idencação, análise, planejamento de respostas, controle e monitoramento dos riscos.

Parágrafo único. As medidas estabelecidas por esta Portaria deverão ser consideradas para a
sistemazação de prácas relacionadas à gestão de riscos por todas as áreas e níveis de atuação da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, especialmente, pelo corpo técnico envolvido na execução dos projetos, tanto das



unidades que compõem a estrutura direta da SSP-GO, quanto dos órgãos de segurança pública, referidos no art. 36
da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023.

Capítulo II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º O gerenciamento de riscos em projetos de segurança pública deverá observar os seguintes
princípios:

I – da connuidade: ser um processo connuo, retornando aos processos iniciais do gerenciamento
de riscos sempre que for necessário, e analisando e tratando novos riscos que possam surgir;

II – da sistemazação: sistemazar o gerenciamento de risco em todo o ciclo de vida dos projetos,
desde a sua prospecção, idencando, organizando e alinhando as ferramentas de todas as áreas corporavas para
convergir a um resultado comum;

III – da idencação e tratamento: idencar e tratar os riscos mais relevantes, com foco nas etapas
com maior potencial de falha, e se posicionar de maneira ecaz frente ao tratamento dos riscos não conhecidos;

IV – da migação: empreender esforços a m de reduzir potenciais riscos negavos dos projetos e
aproveitar as oportunidades geradas por riscos posivos;

V – da comunicação: promover a comunicação com as partes interessadas do projeto sobre os
níveis dos riscos, para que possam avaliar a sua aceitabilidade;

VI – da prevenção: idencar incoerências e desenvolver alternavas de soluções para questões
não conhecidas, de forma antecipada, a m de contornar problemas na fase de execução;

VII – da integração: ser integrado às demais áreas, permindo a atualização do plano do projeto
sempre que necessário e o monitoramento dos galhos e dos resultados de desempenho e análise, para ns de
atualizar os planos de respostas aos riscos; e

VIII – do monitoramento connuo: monitorar e controlar os planos de respostas aos riscos.

Capítulo III

DOS CONCEITOS

Art. 4º Para ns desta Portaria, considera-se:

I – árvore de decisão: mapa dos possíveis resultados de uma série de escolhas relacionadas, que
mostra como tomar uma decisão entre estratégias capitais de alternavas (representadas como “nós de decisões”)
quando o ambiente contém elementos incertos (representados como “nós de probabilidades”);

II – causa de risco: requisito, premissa, restrição ou condição potencial que crie a possibilidade de
resultados negavos ou posivos;

III – contexto de gerenciamento de riscos: combinação de atudes das partes interessadas em
relação ao risco e à exposição estratégica a risco de um determinado projeto com base no contexto geral do projeto;

IV – diagrama de tornado: po especial de gráco de barras usado na análise de sensibilidade para
comparar a importância relava das variáveis.

V – estrutura analíca do projeto (EAP): diagrama que organiza o escopo do projeto de forma
visual, hierárquica e em partes menores, a m de facilitar o gerenciamento das entregas.

VI – estrutura analíca dos riscos (EAR): representação hierárquica dos riscos, de acordo com as
categorias de riscos, que ajuda a equipe do projeto a considerar muitas fontes a parr das quais os riscos podem
surgir em um exercício de idencação de riscos.

VII – projeto: esforço temporário empreendido para criar um produto, serviço ou resultado
exclusivo, gerido por meio de nove áreas do conhecimento – escopo, tempo, custo, integração, qualidade, recursos
humanos, aquisições, comunicações, riscos e partes interessadas;

VIII – risco conhecido: risco idencado e analisado, possibilitando o planejamento de respostas;



IX – risco desconhecido: risco que não pode ser gerenciado de forma proava e requer uma reserva
de gerenciamento;

X – risco do projeto: evento ou condição incerta que, se ocorrer, provocará um efeito posivo ou
negavo em um ou mais objevos do projeto tais como escopo, cronograma, custo e qualidade;

XI – risco residual: risco que permanece depois de considerado o efeito das respostas adotadas pela
gestão para reduzir a probabilidade e impacto dos riscos, incluindo controles internos e outras ações; e

XII – risco secundário: risco que surge como resultado direto da implementação de uma resposta ao
risco.

Capítulo IV

DA OPERACIONALIZAÇÃO

Art. 5º A operacionalização da gestão de riscos em projetos de segurança pública deverá
contemplar, no mínimo, os seguintes processos:

I – planejar o gerenciamento de riscos: processo de denição de como conduzir as avidades de
gerenciamento dos riscos de um projeto;

II – idencar os riscos: processo de determinação dos riscos que podem afetar o projeto e de
documentação das suas caracteríscas;

III – realizar a análise qualitava ou quantava dos riscos: processo de priorização de riscos
através da avaliação e combinação de sua probabilidade de ocorrência e impacto (qualitava) ou processo de análise
numérica do efeito dos riscos idencados nos objevos gerais do projeto (quantava);

IV – planejar as respostas aos riscos: processo de desenvolvimento de opções e ações para
aumentar as oportunidades e reduzir as ameaças aos objevos do projeto; e

V – controlar e monitorar os riscos: processo de implementar planos de respostas aos riscos,
acompanhar os riscos idencados, monitorar riscos residuais, idencar novos riscos e avaliar a ecácia do processo
de gerenciamento dos riscos durante todo o projeto.

Seção I

Do planejamento do gerenciamento dos riscos

Art. 6º O planejamento do gerenciamento dos riscos deve ser feito no início do projeto e
compreende a elaboração do plano de gerenciamento dos riscos, com a denição de como abordar e executar as
avidades de gerenciamento de riscos e com o estabelecimento de critérios em relação ao qual o risco será avaliado.

Parágrafo único. O plano de gerenciamento dos riscos é um componente do plano de
gerenciamento do projeto, que fornece a linha de base ou situação atual das áreas afetadas pelo risco incluindo
escopo, cronograma e custo; e, deve ter estreito alinhamento com a Políca de Gestão de Riscos e com os padrões
de gerenciamento de riscos estabelecidos pela SSP-GO.

Art. 7º Durante a elaboração do plano deve-se obter as informações pernentes ao projeto, como
a denição: de responsabilidades, da extensão das avidades de gestão de riscos a serem conduzidas, da extensão
do projeto em termos de tempo e local, das relações entre o projeto e outros projetos ou avidades da organização,
das metodologias do processo de avaliação de riscos, dos critérios de risco, de como o desempenho na gestão de
riscos será avaliado; e, da especicação das decisões e ações que precisam ser tomadas.

§ 1º Ainda na etapa de planejamento, convém que seja estudado o contexto em que está inserido o
projeto, a sua importância, o seu impacto nos objevos estratégicos da SSP-GO e do órgão executor, os aspectos
normavos que envolvem o projeto e o valor social que se busca produzir.

§ 2º O corpo técnico das unidades e/ou escritórios de projetos da SSP-GO e dos órgãos de
segurança pública devem indicar, no plano de gerenciamento dos riscos, ou documento equivalente, o(s)
proprietário(s) dos riscos do projeto, a quem comperá:



I – assisr a equipe do projeto na avaliação dos níveis de risco aceitáveis, conforme o plano de
gerenciamento dos riscos;

II – fornecer informações para análise e tratamento dos riscos que deverão ser priorizados por meio
de ações de caráter imediato, a curto, médio ou longo prazos, considerando as peculiaridades e o cronograma de
cada projeto;

III – estabelecer e implementar as ações de tratamento necessárias, assim como denir o prazo de
implementação e avaliação dos resultados obdos; e

IV – manter registro formal de todos os atos pracados, para ns de fornecimento de informações,
relatórios e evidências das ações e demais providências adotadas para migação dos riscos.

Art. 8º Para a compreensão e denição do contexto geral de gerenciamento dos riscos do projeto
poderão ser ulizadas técnicas analícas como a análise do perl do risco das partes interessadas para classicar e
qualicar seu apete a risco e tolerância; ou, folhas de pontuação dos riscos, usadas para fornecer uma avaliação de
alto nível da exposição do projeto aos riscos, com base no contexto geral do projeto.

§ 1º Para garanr uma denição abrangente do plano de gerenciamento dos riscos, deve-se
solicitar a opinião e o conhecimento de grupos ou pessoas que tenham treinamento ou conhecimento especializado
na área em questão como a alta gestão, partes interessadas do projeto e gerentes de projetos que trabalharam em
projetos da mesma área (diretamente ou por meio de lições aprendidas).

§ 2º O corpo técnico das unidades e/ou escritórios de projetos da SSP-GO e dos órgãos de
segurança pública devem fazer reuniões de planejamento para desenvolver o plano de gerenciamento dos riscos,
com a parcipação do gerente do projeto, membros selecionados da equipe do projeto e das partes interessadas,
pessoas da organização com responsabilidade de gerenciar o planejamento dos riscos e as avidades de execução e
outros, conforme necessário.

Art. 9º O plano de gerenciamento dos riscos deve descrever como as avidades de gerenciamento
dos riscos serão estruturadas e executadas, devendo conter:

I – metodologia: denição das abordagens, ferramentas e fontes de dados que podem ser usadas
para realizar o gerenciamento dos riscos no projeto;

II – papéis e responsabilidades: denição do líder, do apoio e dos membros da equipe de
gerenciamento dos riscos para cada po de avidade do plano, e das responsabilidades;

III – orçamento: esmava dos fundos com base nos recursos designados, para inclusão na linha de
base de custos, e estabelecimento dos protocolos para aplicação das reservas de conngência e gerenciamento;

IV – prazos: denição de quando e com que frequência os processos de gerenciamento dos riscos
serão realizados durante o ciclo de vida do projeto, estabelecimento de protocolos para aplicação das reservas de
conngências do cronograma e das avidades de gerenciamento dos riscos a serem incluídas no cronograma do
projeto;

V – categorias de riscos: agrupamento de possíveis causas de riscos, por meio de várias abordagens,
como uma estrutura baseada nos objevos do projeto por categoria ou estrutura analíca dos riscos (EAR);

VI – matriz de probabilidade e impacto ou tabela de referência: mapeamento de probabilidade de
ocorrência de cada risco e o seu impacto nos objevos do projeto caso o risco ocorra, permindo a priorização dos
riscos de acordo com suas implicações potenciais de afetar os objevos do projeto;

VII – formatos de relatórios: denição de como os resultados do processo de gerenciamento dos
riscos serão documentados, analisados e comunicados; e

VIII – acompanhamento: documentação de como as avidades de risco serão registradas para
benecio do projeto atual, e como os processos de gerenciamento dos riscos serão auditados.

Seção II

Da idencação dos riscos



Art. 10 A idencação dos riscos deve ser realizada para determinar quais riscos podem afetar o
projeto, e documentar suas caracteríscas, de forma iterava e trocando informações com os vários interessados do
projeto, tais como, membros da equipe do projeto que tenham competência e conhecimento técnico, especialistas
em gestão de riscos, responsáveis pelos recursos tecnológicos empregados e membros da alta gestão.

§ 1º Durante o processo de idencação dos riscos, a equipe do projeto deve promover buscas de
informações históricas sobre projetos anteriores, de projetos similares, de projetos de outras organizações,
normavos internos e externos, e, de fontes diversas de informações, podendo ulizar as seguintes técnicas:

I – brainstorming: por meio desta técnica, as ideias sobre os riscos do projeto são geradas sob a
liderança de um facilitador, de forma livre, com ideias fornecidas pelos parcipantes ou estruturada, usando técnicas
de entrevista em grupo;

II – técnica Delphi: ulizada para obter um consenso entre especialistas. Para aplicar esta técnica, o
facilitador deve usar um quesonário para solicitar ideias sobre riscos importantes do projeto, e logo após, as
respostas são resumidas e redistribuídas aos especialistas para comentários adicionais. O consenso pode ser obdo
após algumas rodadas desse processo;

III – entrevistas: a idencação dos riscos também poderá ser obda por meio de entrevistas com
parcipantes experientes do projeto, partes interessadas e especialistas;

IV – análise de causa-raiz: técnica especíca para idencar um problema, descobrir as causas
subjacentes que levaram ao problema e desenvolver ações prevenvas;

V – análise da lista de vericação: a lista de vericação de riscos pode ser desenvolvida com base
nas informações históricas e no desenvolvimento acumulado, a parr de projetos anteriores semelhantes, de outras
fontes de informação, e até mesmo do nível mais baixo da EAR. Esta lista deve ser revisada durante o encerramento
do projeto para incorporar as novas lições aprendidas e ser aprimorada para uso em projetos futuros;

VI – análise de premissas: ulizada para explorar a validade das premissas em relação ao projeto e
idencar os riscos do projeto que são decorrentes do caráter inexato, instável, inconsistente ou incompleto das
premissas;

VII – análise de forças, fraquezas, oportunidades e ameaças (SWOT): ulizada para examinar o
projeto do ponto de vista de suas forças e fraquezas, oportunidades e ameaças, a m de aumentar a abrangência dos
riscos idencados, incluindo os riscos gerados internamente. Essa análise também examina o grau com que as
forças da organização compensam as ameaças e as oportunidades que podem superar as fraquezas; e

VIII – opinião especializada: os riscos poderão ser idencados diretamente por especialistas com
experiência relevante em projetos ou áreas de negócios semelhantes, que devem ser idencados pelo gerente do
projeto e convidados a considerar todos os aspectos do projeto, além de sugerir os riscos possíveis com base na sua
experiência anterior e nas áreas de especialização.

§ 2º Para realizar a idencação dos riscos, a equipe do projeto também poderá usar as seguintes
técnicas de diagramas de riscos:

a) diagramas de causa e efeito (de Ishikawa ou de espinha de peixe): úteis para idencar as causas
dos riscos;

b) diagramas de sistema ou uxogramas: mostram como os vários elementos de um sistema se
interrelacionam, e o mecanismo de causalidade;

c) diagramas de inuência: representações grácas de situações que mostram inuências causais,
ordem dos eventos no tempo e outras relações entre variáveis e resultados.

§ 3º Após o processo de idencação dos principais riscos do projeto, uma lista deve ser elaborada,
sendo estabelecidos como riscos aqueles que realmente exercem inuência sobre os objevos do projeto, assim
como suas causas e consequências.

Art. 11 O principal resultado do processo de idencação dos riscos é a entrada inicial no registro
dos riscos, caracterizado por um documento que deve conter a lista dos riscos idencados, com o maior número de
detalhes possível, e a lista de respostas potenciais.



Seção III

Da análise qualitava dos riscos

Art. 12 Visando reduzir o nível de incerteza e priorizar riscos crícos, a equipe do projeto deve
realizar a análise qualitava dos riscos, ou seja, o processo de priorização de riscos para análise ou ação adicional
através da avaliação e combinação de sua probabilidade de ocorrência e impacto.

§ 1º Durante a análise qualitava, a equipe do projeto deve avaliar a prioridade dos riscos
idencados usando a sua probabilidade relava ou plausibilidade de ocorrência, o impacto correspondente nos
objevos do projeto se os riscos ocorrerem, assim como outros fatores, como o intervalo de tempo para resposta e a
tolerância a riscos da organização associada com as restrições de custo, cronograma, escopo e qualidade do projeto.

§ 2º Caberá ao gerente do projeto analisar fatores ambientais da organização, como estudos de
projetos semelhantes, realizados por especialistas de riscos, e bancos de dados de riscos disponibilizados pelo setor
de projetos ou por fontes proprietárias; e ainda, os avos de processos organizacionais, como informações de
projetos semelhantes concluídos anteriormente.

Art. 13 A análise qualitava dos riscos deverá abordar a Avaliação de probabilidade e impacto, na
qual, a análise de probabilidade de riscos invesgará a probabilidade de ocorrência de cada risco especíco, e a
avaliação de impacto invesgará o efeito potencial sobre um objevo do projeto, como cronograma, custo, qualidade
ou desempenho.

§ 1º Os riscos podem ser avaliados em entrevistas ou reuniões com parcipantes selecionados por
sua familiaridade com as categorias dos riscos.

§ 2º Os riscos com baixas classicações de probabilidade e impacto deverão ser incluídos no
registro dos riscos como parte da lista de observação para monitoramento futuro.

Art. 14 As probabilidades e impactos dos riscos deverão ser classicados de acordo com denições
fornecidas no plano de gerenciamento dos riscos, e em conformidade com as referências desta Portaria, podendo ser
usados termos descrivos ou valores numéricos.

§ 1º As combinações de probabilidade e impacto resultam na classicação dos riscos como de
prioridade baixa, média, alta e extrema; e são especicadas em uma matriz de probabilidade e impacto.

§ 2º A pontuação dos riscos deve orientar as respostas aos riscos, de forma que aquelas ameaças
situadas na zona de alto risco da matriz (riscos de prioridade alta e extrema) exigem ações prioritárias e estratégias
agressivas de resposta. Já as ameaças localizadas na zona de baixo risco (riscos de prioridade baixa e média) exigem
uma ação proava de gerenciamento, além da inclusão no registro dos riscos como parte da lista de observação ou
acréscimo de uma reserva de conngência.

§ 3º Em projetos mais complexos, a equipe do projeto poderá combinar a classicação dos riscos –
determinada a parr da matriz de probabilidade e impacto – com a avaliação da urgência dos riscos para gerar uma
classicação nal da gravidade dos riscos.

§ 4º Riscos que exigem respostas a curto prazo serão considerados urgentes e os indicadores de
prioridade deverão incluir a probabilidade de detectar o risco, o tempo para produzir uma resposta ao risco e os
sintomas e sinais de alerta.

Art. 15 A avaliação do grau de possibilidade dos riscos ocorrerem deverá ser realizada conforme a
seguinte escala de probabilidade:

a) Muito baixa (peso 1 / frequência <10%) – Rara. O evento pode ter acontecido anteriormente no
projeto ou em projetos similares, entretanto, na ausência de circunstâncias muito excepcionais, não seria esperado
que ocorresse no futuro próximo.

b) Baixa (peso 2 / frequência >10% <= 30%) – Improvável. O evento não ocorre de maneira
frequente no projeto ou projetos similares. Os controles atuais e as circunstâncias sugerem que a ocorrência seria
considerada altamente não usual. O evento pode ocorrer em algum momento, mas é improvável.



c) Média (peso 3 / frequência >=30% <= 50%) – Possível. O evento pode ter ocorrido
ocasionalmente no projeto ou projetos similares. Os controles atuais ou as circunstâncias sugerem que há uma
possibilidade plausível de ocorrência. O evento provavelmente ocorrerá em algumas circunstâncias.

d) Alta (peso 4 / frequência >50% <= 90%) – Provável. O evento pode ocorrer regularmente no
projeto ou projetos similares. Com os controles atuais ou circunstâncias, pode-se esperar que ocorra ao longo do
ciclo de vida do projeto. O evento provavelmente ocorrerá na maioria das circunstâncias.

e) Muito Alta (peso 5 / frequência > 90%) – Quase certo. O evento ocorre frequentemente no
projeto, sendo esperado que o evento ocorra na maioria das circunstâncias.

Art. 16 A avaliação da consequência sobre o(s) objevo(s) do projeto, caso os riscos se
materializem, deverá ser realizada conforme a seguinte escala de probabilidade:

a) Desprezível (peso 1). O impacto do evento no(s) objevo(s)/resultado(s) do projeto é
insignicante, estando adstrito a determinada etapa.

b) Menor (peso 2). O impacto do evento no(s) objevo(s)/resultado(s) do projeto é pequeno, mas
afeta de certa forma determinada etapa, inuenciando os resultados.

c) Moderado (peso 4). O impacto do evento no(s) objevo(s)/resultado(s) do projeto é médio e tem
capacidade de afetar etapas ou áreas isoladas.

d) Maior (peso 8). O impacto do evento sobre o(s) objevo(s)/resultado(s) do projeto é de
gravidade elevada, envolvendo várias etapas ou áreas inteiras, e sendo de dicil reversão.

e) Catastróco (peso 16). O impacto do evento sobre o(s) objevo(s)/resultado(s) do projeto tem
potencial desestruturante sobre todo o projeto e é irreversível.

Art. 17 Os riscos do projeto devem ser categorizados por fontes de risco (por meio da EAR), por
área afetada do projeto (por meio da EAP), por causas principais comuns ou outras categorias úteis (como a fase do
projeto) para determinar as áreas do projeto mais expostas aos efeitos da incerteza.

§ 1º A categorização é uma técnica que determina os pacotes de trabalho, as avidades, as fases do
projeto ou os papéis no projeto que podem levar ao desenvolvimento de respostas ecazes aos riscos.

§ 2º Esta Portaria prevê a seguinte categorização:

a) risco técnico: referente à formação da equipe de desenvolvimento, à tecnologia empregada para
o acompanhamento do projeto, à complexidade do projeto e suas interfaces, à interoperabilidade complexa entre
projetos existentes, aos requisitos, ao desempenho, à conabilidade, à qualidade e outros aspectos da mesma
natureza;

b) risco externo: referente à grande dependência de recursos externos, às alterações de leis e
normas externas, ao meio ambiente e outros aspectos da mesma natureza.

c) risco organizacional: pode ser de dependência de outros projetos, recursos alocados, grande
número de tomadores de decisão, indisponibilidade de pessoal para compor o projeto, mudanças que interram na
cultura organizacional, resistência à mudança, necessidade de treinamentos extensivos de usuários internos e outros
aspectos da mesma natureza.

d) risco de gestão de projeto: referente à esmava de recursos diversos, aos prazos, ao pessoal, ao
planejamento, ao escopo, ao controle, à comunicação, ao compromemento da equipe com os objevos do projeto,
à inexperiência do gerente do projeto e outros aspectos da mesma natureza.

§ 3º O processo de análise qualitava do risco deve ser revisado durante todo o ciclo de vida do
projeto, uma vez que novos riscos podem ser idencados a cada fase do projeto, assim como alguns riscos poderão
deixar de ser prioritários.

Seção IV

Da análise quantava dos riscos



Art. 18 Após a análise qualitava caberá à equipe do projeto realizar a análise quantava dos
riscos que foram priorizados anteriormente, visando avaliar o efeito agregado de todos os riscos que afetam o
projeto e obter informações quantavas sobre o compromemento dos resultados previstos para respaldar a
tomada de decisões.

§ 1º A equipe do projeto deverá ulizar esta análise para quancar os possíveis resultados do
projeto e suas probabilidades; avaliar a probabilidade de angir objevos especícos; idencar os riscos que exigem
mais atenção quancando sua contribuição relava para o risco total do projeto; e, idencar metas realistas e
alcançáveis de custo, cronograma ou escopo.

§ 2º O processo de análise quantava analisa o efeito dos impactos, ou seja, o efeito dos riscos
nos objevos gerais do projeto, que é calculado atribuindo-lhe valor numérico monetário, por meio das seguintes
técnicas de modelagem e análise:

I – análise de sensibilidade: geralmente representada pelo diagrama de tornado, determina que
riscos têm mais impacto potencial no projeto; fornece a compreensão de como as variações dos objevos se
correlacionam com as variações em diferentes graus de incerteza; e, examina até que ponto a incerteza de cada
elemento do projeto afeta o objevo examinado quando todos os outros elementos incertos são mandos em seus
valores de linha de base;

II – análise do valor monetário esperado (VME): comumente ulizada em uma árvore de decisão, é
um conceito estasco que calcula o resultado médio quando o futuro inclui cenários que podem ou não ocorrer (ou
seja, análise em situações de incerteza). O VME dos riscos deve ser expresso com valores negavos e é calculado
mulplicando o valor de cada resultado possível pela sua probabilidade de ocorrência e somando esses produtos; e

III – modelagem e simulação: picamente executada usando a técnica de Monte Carlo, uliza um
modelo que converte as incertezas especicadas e detalhadas do projeto em possível impacto nos objevos do
projeto. Em uma simulação, o modelo do projeto deve ser calculado várias vezes (iterado), com os valores de entrada
(esmavas de custos, durações das avidades e outros) selecionados aleatoriamente para cada iteração das
distribuições de probabilidades dessas variáveis, sendo que para uma análise de riscos de custos, a simulação uliza
esmavas de custos, já para análise de riscos do cronograma, devem ser usados o diagrama de rede do cronograma
e esmavas de duração;

§ 3º Realizada a análise quantava dos riscos, a equipe do projeto deverá atualizar os documentos
dos projetos para incluir:

I – análise probabilísca do projeto: esmavas dos resultados potenciais dos custos e do
cronograma, listando as possíveis datas de término e os custos com os níveis de conança associados. Esse resultado
poderá ser expresso como uma distribuição de frequência cumulava e usado com as tolerâncias a riscos das partes
interessadas para permir a quancação das reservas para conngências de custo e tempo, necessárias para
colocar o risco de exceder os objevos denidos do projeto em um nível aceitável para a organização;

II – probabilidade de angir os objevos de custo e tempo: com os riscos existentes no projeto, a
probabilidade de angir os objevos denidos no plano atual poderá ser esmada usando os resultados da análise
quantava de riscos;

III – lista priorizada de riscos quancados: esta lista deverá incluir os riscos que representam a
maior ameaça para o projeto, que podem ter o maior efeito na conngência de custos e os mais prováveis de
inuenciar o caminho críco; e

IV – tendências nos resultados da análise quantava dos riscos: idencação de uma tendência no
cronograma, custos, qualidade e desempenho do projeto; observada conforme a análise é repeda, que leve a
conclusões que poderão afetar as respostas aos riscos.

Seção V

Do planejamento das respostas aos riscos

Art. 19 Para cada risco idencado, a equipe do projeto deverá selecionar a estratégia ou a mescla
de estratégias com maior probabilidade de ecácia, podendo ainda, desenvolver um plano alternavo para
implementação caso a estratégia selecionada não seja totalmente ecaz ou se um risco aceito ocorrer.



Art. 20 Serão adotadas como estratégias de resposta ao risco, devendo ser escolhidas para
corresponder à probabilidade e impacto do risco nos objevos gerais do projeto, as seguintes:

I – escalar: para escalar os riscos, a equipe do projeto deverá idencar ameaças que estejam fora
do escopo do projeto, mas que interram em seu desenvolvimento, devendo o proprietário do risco atuar junto à
alta gestão do órgão para impedir que ele aconteça;

II – prevenir: para prevenir riscos, a equipe do projeto deverá agir para eliminar a ameaça ou
proteger o projeto contra o seu impacto, envolvendo, para tanto, a alteração do plano de gerenciamento do projeto.
O gerente do projeto poderá isolar os objevos do projeto do impacto do risco ou alterar o objevo que está em
perigo, estendendo o cronograma, alterando a estratégia ou reduzindo o escopo;

III – transferir: para transferir os riscos, a equipe do projeto deverá transferir o impacto de uma
ameaça para terceiros, juntamente com a responsabilidade pela sua resposta, por meio de contratos ou acordos;

IV – migar: para migar riscos, a equipe do projeto deverá construir um plano de respostas aos
riscos, visando reduzir a probabilidade de ocorrência ou impacto dos eventos de risco adversos para dentro de
limites aceitáveis, realizando mais testes, escolhendo um fornecedor mais estável, adotando processos menos
complexos, dentre outros migadores; e

V – aceitar: para aceitar um risco, a equipe do projeto deverá reconhecer a existência do risco,
revisar periodicamente a ameaça para assegurar que ela não mude de forma signicava, mas deixar de agir quando
não é possível ou econômico abordar um risco especíco de qualquer outra forma ou não conseguiu idencar outra
resposta mais adequada.

Seção VI

Do controle e monitoramento dos riscos

Art. 21 Para controlar e monitorar os riscos, o proprietário do(s) risco(s) e a equipe do projeto
deverão:

I – buscar riscos novos, modicados e desatualizados;

II – atualizar o plano de gerenciamento dos riscos;

III – executar os planos de respostas aos riscos, adotando estratégias alternavas ou ações
correvas;

IV – promover a gestão do fundo de conngência da reserva do tempo, quando houver;

V – reportar periodicamente os resultados obdos com a execução do plano, mantendo o gerente
do projeto periodicamente informado sobre a ecácia do plano, os efeitos imprevistos e qualquer correção
necessária para tratar o risco adequadamente; e

VI – registrar informações que ajudem a melhorar os métodos e ferramentas ulizadas no processo
de gerenciamento de riscos.

§ 1º O monitoramento dos riscos deverá constar como um fator críco de sucesso do plano de
gerenciamento de riscos e terá sua vigência associada à vigência do plano de metas e ações do projeto.

§ 2º O processo de controlar e monitorar os riscos deverá determinar as premissas do projeto que
ainda são válidas, polícas e procedimentos de gerenciamento dos riscos que estão sendo seguidos e as reservas
para conngências de custo ou cronograma que devem ser modicadas de acordo com a avaliação atual dos riscos.

Art. 22 O processo de controle e monitoramento poderá ser realizado por meio das seguintes
ferramentas e técnicas:

I – reavaliações de riscos: devem ser programadas com regularidade apropriada ao andamento do
projeto e resultam na idencação de novos riscos, reavaliação dos atuais e encerramento dos riscos desatualizados;

II – auditorias de riscos: examinam e documentam a ecácia das respostas para lidar com os riscos
idencados e suas causas principais, bem como a ecácia do processo de gerenciamento dos riscos, cabendo ao
gerente de projetos garanr que sejam realizadas com frequência apropriada;



III – análises de variação e tendências: ulizadas para monitorar o desempenho geral do projeto,
comparar os resultados planejados com os reais, revisar as tendências na execução do projeto usando as
informações do desempenho e prover o desvio potencial do projeto no término em relação às metas de custos e
cronograma, considerando que o desvio em relação à linha de base no plano pode indicar o impacto potencial das
ameaças;

IV – medição de desempenho técnico: ulizadas para comparar as realizações técnicas durante a
execução do projeto com o cronograma, e requer a denição de medidas quancáveis e objevas de desempenho
técnico para comparação dos resultados reais com as metas;

V – análise de reservas: ulizada para comparar a quandade restante de reservas para
conngências de orçamento ou cronograma (que podem ser impactadas negavamente por alguns riscos) com a
quandade de risco restante a qualquer momento no projeto a m de determinar se as reservas restantes são
adequadas; e

VI – reuniões: o gerenciamento dos riscos do projeto deve ser um item da agenda nas reuniões
periódicas de andamento do projeto, com o tempo de discussão determinado pelos riscos idencados, sua
prioridade e diculdade de resposta.

Capítulo V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 As unidades e/ou escritórios de projetos escritórios de projetos, responsáveis pela execução
e acompanhamento dos projetos de segurança pública, manterão registro formal de todos os atos administravos
provenientes da integração da Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO à prospecção, execução e monitoramento dos
projetos a m de fornecimento de dados e evidências para a alta gestão da Pasta, assim como, para atender
solicitações de órgãos internos, externos e de controle.

Art. 24 Caberá ao corpo técnico envolvido na execução dos projetos, tanto das unidades que
compõem a estrutura direta da SSP-GO, quanto dos órgãos de segurança pública, adotar as providências necessárias
à inclusão da gestão de riscos aos projetos, conforme as diretrizes estabelecidas por esta Portaria.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26 Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Gestão Integrada/SSP
para conhecimento.

RENATO BRUM DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por RENATO BRUM DOS SANTOS, Secretário (a) de Estado, em
24/03/2023, às 13:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 45792601 e o código
CRC 2BAE79B4.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ESCRITÓRIO PERMANENTE DE COMPLIANCE PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

DECLARAÇÃO DE APETITE A RISCOS (RAS)

DECLARAÇÃO DE APETITE A RISCOS (RAS) DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

1ª versão: 20/07/2021 / Processo nº 202111867001087
Atualizada em: 27/01/2023 / Processo nº 202300016000622

1. DA APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL

1.1 DADOS DA INSTITUIÇÃO

Razão Social: Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP

CNPJ/MF: 01.409.606/0001-48

Endereço: Av. Anhanguera, nº 7364, Qd. 30, Setor Aeroviário, Goiânia/GO - CEP
74.435-300

Cidade: Goiânia/GO

Telefone: (62) 3201-1000

Endereço eletrônico: hps://www.seguranca.go.gov.br

Natureza: Administração Direta do Poder Execuvo do Estado de Goiás

1.2. DA CONTEXTUALIZAÇÃO:

A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás - SSP foi criada pela Lei
nº 3.999, de 14 de novembro de 1961, teve suas competências atuais e unidades administravas
denidas pela Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019 (que estabelece a organização administrava do
Poder Execuvo) e é o órgão responsável pela formulação da Políca Estadual de Segurança Pública,
visando à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; a execução das
avidades de defesa do meio ambiente, de segurança do trânsito urbano ou em rodovias, ferrovias e
aquavias estaduais; e, a formulação da Políca Estadual Penitenciária, em conjunto com a Diretoria-Geral
de Administração Penitenciária, atendido o disposto no art. 126 da Constuição Estadual do Estado de
Goiás.

Por meio de seus órgãos subordinados, a SSP executa as seguintes funções: a) avidades
de idencação civil, de polícia judiciária e apuração das infrações penais, exceto as militares, pela Polícia
Civil do Estado de Goiás – PCGO; b) policiamento ostensivo e preservação da ordem pública pela Polícia
Militar do Estado de Goiás – PMGO; c) avidades de defesa civil e exercício do poder de polícia sobre
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instalações, visando à proteção contra incêndio e pânico pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Goiás - CBMGO; e, d) avidades voltadas para o acompanhamento e scalização do cumprimento de
penas privavas de liberdade em regime de prisão; administração, coordenação, inspeção e scalização
dos presídios e demais instalações para reclusão; qualicação e prossionalização dos sentenciados e
socialização e reintegração dos reeducandos pela Diretoria-Geral de Administração Penitenciária – DGAP.

1.3. OBJETIVO, MISSÃO, VISÃO E VALORES:

a) Objevo Instucional: Formulação da Políca Estadual de Segurança Pública, visando
a preservação da ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio; assim como, a formulação
da Políca Estadual Penitenciária, e, a execução das avidades de defesa do meio ambiente; de segurança
do trânsito urbano ou em rodovias, ferrovias e aquavias; de polícia judiciária com a apuração de infrações
penais; e, avidades de Defesa Civil.

b) Missão Instucional: Promover Segurança Pública e Defesa Social de forma integrada,
contribuindo para a pacicação social em território goiano.

c) Visão Instucional: Ser referência nacional pela excelência nas ações de Segurança
Pública e Defesa Social.

d) Valores Instucionais: Compromisso, Éca, Inovação, Legalidade, Respeito à Vida,
Tecnicidade e Transparência.

2. DO GERENCIAMENTO DOS RISCOS DA SSP:

2.1. POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS DA SSP:

A implantação da Gestão de Riscos no Poder Execuvo do Estado de Goiás tem previsão
no Decreto nº 9.406/2019 que instuiu o Programa de Compliance Público, tendo estabelecido no seu
argo 3º, inciso IV, a gestão de riscos como um dos seus eixos; e, todo o processo em execução foi
denido com base no Processo de Gestão de Riscos sugerido pela norma ABNT NBR ISO 31000:2018 –
Princípios e Diretrizes da Gestão de Riscos, e posteriormente pela ABNT NBR 31010:2021 - Gestão de
Riscos: Técnicas para o processo de avaliação de riscos, agregadas ao COSO 2013 - Controles Internos -
Estrutura Integrada e COSO ERM 2017 - Gerenciamento de Riscos Corporavos - Integrado com a
Estratégia e Desempenho.

A materialização da implantação do Programa no âmbito desta Secretaria se deu com a
assinatura do Termo de Compromisso s/nº de 21/03/2019, entre a Controladoria Geral do Estado (CGE), a
Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e a Secretaria de Estado da Segurança Pública. No referido Termo de
Compromisso, a Pasta se comprometeu a adotar um conjunto de procedimentos e estruturas desnados
a assegurar a conformidade dos atos de gestão com padrões morais e legais; a garanr o alcance dos
resultados das polícas públicas e a sasfação dos cidadãos, fomentando a éca, a transparência, a
responsabilização e a gestão de riscos, conforme os quatro eixos denidos no art. 3º do Decreto nº 9.406,
de 18 de fevereiro de 2019; a instuir o Comitê Setorial de Compliance Público – PCP, colegiado de caráter
consulvo e permanente, para questões relavas ao PCP, composto obrigatoriamente pelos dirigentes e
demais membros da Alta Gestão do órgão, com competência para coordenar e executar o Programa sob a
orientação consulva da CGE-GO; e, a ulizar como referência as normas denidas no art. 8º do Decreto
Estadual nº 9.406/2019, assim como outros instrumentos de boas prácas técnicas e gerenciais.

Após a assinatura do Termo de Compromisso, foi instuída a Políca de Gestão de Riscos
da SSP com a publicação da Portaria nº 0217/2019/SSP, posteriormente revogada pela Portaria nº
0367/2020/SSP de 01/07/2020, com vistas à incorporação da análise de riscos para tomada de decisão,
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em conformidade com as boas prácas de governança adotadas no setor público e tendo como objevo o
estabelecimento de diretrizes e responsabilidades para implantação do processo de gestão de riscos nas
unidades administravas, superintendências e gerências, que compõem a estrutura básica e
complementar da Pasta.

Ressaltamos que apesar de constuir a estrutura organizacional da SSP-GO, cada órgão
autônomo (ou seja, cada Força de Segurança Pública – Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia
Civil e Diretoria-Geral de Administração Penitenciária) desenvolve separadamente as avidades do
programa de compliance, implementando a gestão de riscos no âmbito de suas respecvas estruturas. As
referidas unidades que são abrangidas pelo Programa de Compliance Público da SSP são aquelas descritas
na letra “r”, item 1 a 4 do Anexo I da Lei Estadual nº 20.491/19, de 25 de junho de 2019.

2.2. GERÊNCIA DAS PARTES INTERESSADAS:

2.2.1. COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES:

Responsabilidades claras foram denidas para que cada pessoa envolvida no
processo de gerenciamento de riscos entenda os limites de suas responsabilidades e como seus
cargos se encaixam na estrutura geral de riscos e controle da SSP-GO, conforme segue:

a.1) Portaria nº 1123/2022 - SSP 000036476314: elenca as atribuições do Comitê
Setorial, da Coordenação do Escritório Permanente de Compliance Público e da Comunicação
Setorial; e as competências do Sr. Presidente, do Sr. Subsecretário da Segurança Pública e dos
membros do Comitê Setorial;

a.2) Portaria nº 0626/2021 - SSP: elenca as competências e responsabilidades dos
membros do Escritório Permanente de Compliance Público;

a.3) Portaria nº 0367/2020 – SSP: elenca as competências e responsabilidades dos
proprietários dos riscos;

a.4) Portaria nº 0368/2020 – SSP: elenca as atribuições e responsabilidades das
áreas envolvidas, dentro do processo de comunicação e consulta do Programa de Compliance
Público.

2.2.2. STAKEHOLDERS:

O sucesso da Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO está diretamente relacionado
à construção coleva e consensual de visão, missão e estratégia de atuação dos diversos
stakeholders afetos ao processo, que por sua vez devem legimar a implantação da gestão de riscos
e estar de acordo com as prácas adotadas, enquanto ferramentas de governança.

Além da Alta Gestão da Pasta, como principal stakeholder, cabe destacar que a
metodologia ulizada deve procurar convergência entre as realidades e culturas organizacionais do
Governo do Estado de Goiás, da Secretaria-Geral da Governadoria, da Controladoria-Geral do Estado
de Goiás, da Secretaria de Estado de Administração, da Secretaria de Desenvolvimento e Inovação,
dentre outros idencados no documento “Escopo, Contexto e Critérios”, atualizado e anexo à
Matriz de Riscos da SSP-GO.

2.2.3. COMITÊ SETORIAL DE COMPLIANCE DA SSP-GO:

O Comitê Setorial de Compliance é um órgão colegiado de caráter deliberavo e
permanente para questões relavas ao Programa de Compliance Público e foi reformulado, em 2022,
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pela Portaria nº 1123, de 22 de dezembro de 2022 000036476314 (revogando as Portarias nº 0366,
de 1º de julho de 2020; nº 0198, de 9 de abril de 2021 e nº 1035, de 8 de novembro de
2022 000035231610), funcionando com a seguinte composição: Secretário de Estado da Segurança
Pública (Presidente), Subsecretário da Segurança Pública, Chefe de Gabinete, Chefe da Procuradoria
Setorial, Superintendente de Gestão Integrada, Superintendente de Combate à Corrupção e ao Crime
Organizado, Superintendente Integrada de Tecnologias em Segurança Pública, Superintendente de
Proteção aos Direitos do Consumidor, Superintendente de Polícia Técnico-Cienca, Superintendente
de Ações e Operações Integradas e Superintendente de Inteligência Integrada.

Este Comitê se reúne em caráter ordinário, a cada quadrimestre, e,
extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar sobre as avidades afetas ao Programa
de Compliance Público; e, monitorar a execução da Políca de Gestão de Riscos da Pasta,
acompanhando de forma sistemáca a gestão de riscos com o objevo de garanr a sua ecácia e o
cumprimento de seus objevos, assim como, de fomentar melhores prácas e esmular a cultura de
gestão de riscos.

2.2.4. ESCRITÓRIO PERMANENTE DE COMPLIANCE PÚBLICO - EPCP E SECRETARIA-
EXECUTIVA DE COMPLIANCE:

Em 17 de novembro de 2021, foi instuído o Escritório Permanente de Compliance
Público – EPCP no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública, pela Portaria nº 0626/2021 -
SSP, visando apoiar e operacionalizar as demandas do Comitê Setorial de Compliance da SSP-GO e da
Controladoria-Geral do Estado de Goiás, relavas ao Programa de Compliance Público, assim como,
consolidar de forma capilarizada as iniciavas de integridade, éca, transparência, responsabilização
e gestão de riscos no âmbito de cada unidade básica e complementar que compõe a Pasta.

O Escritório Permanente de Compliance Público – EPCP conta com o suporte
técnico de uma Secretaria-Execuva de Compliance, para desenvolver avidades de compliance, que
incluem, dentre outras: promoção da mudança da cultura organizacional voltadas para a Éca e para
a Integridade; ampliação da Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO, de maneira capilarizada para
todas as unidades básicas e complementares da Pasta; desenvolvimento de estratégias para inclusão
do processo de gerenciamento de riscos nos processos gerenciais, de sustentação e nos processos
nalíscos dispostos na Cadeia de Valor Integrada do Estado de Goiás, assim como, nos projetos
desenvolvidos e executados por cada unidade básica e complementar da SSP-GO.

Atualmente, o Escritório Permanente de Compliance Público – EPCP da SSP-GO
atua com a seguinte composição: Coordenador, Corregedor Setorial e um suplente, Ouvidor
Setorial e um suplente, Chefe da Comunicação Setorial e um suplente; e uma equipe muldisciplinar,
composta por um representante e seu respecvo suplente, indicado por cada Superintendente.

2.2.5. LINHAS DE DEFESA:

Os demais atores envolvidos no processo de gerenciamento dos riscos da SSP-GO
são estabelecidos conforme o Modelo das Três Linhas de Defesa, desenvolvido na Europa
pelo Instuto dos Auditores Internos - IIA em conjunto com a Federação Europeia de Gestão de
Riscos - FERMA, visando melhorar a comunicação do gerenciamento de riscos e controles por meio
do esclarecimento dos papéis e responsabilidades essenciais.

Para este Comitê, não basta que diferentes avidades de risco e controle existam, é
necessário determinar funções especícas e coordenar com ecácia e eciência esses grupos, de
forma que não haja “lacunas” em controles, nem duplicações desnecessárias na cobertura. O
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modelo adotado ajuda a garanr o sucesso connuo das iniciavas de gerenciamento de riscos, ao
dividir os atores conforme papéis especícos que precisam da inteligência em riscos para que a
comunicação entre cada uma das linhas ua com mais velocidade e proporcione a visão holísca do
processo inteiro.

A. ALTA GESTÃO:

A Alta Gestão exerce papel essencial sobre o sistema de gerenciamento de
riscos, sendo a principal parte interessada atendida pelas “linhas”, e também a parte em
melhor posição para ajudar a garanr que o modelo seja aplicado aos processos de
gerenciamento de riscos e controle, por meio de processos de governança para melhor
gerenciar os riscos durante a realização dos objevos organizacionais.

B. 1ª LINHA DE DEFESA:

Como primeira linha de defesa, os gestores / proprietários dos riscos, ou seja,
os gerentes operacionais gerenciam os riscos e têm propriedade sobre eles, sendo também
responsáveis por implementar as ações correvas para resolver deciências em processos e
controles. O proprietário dos riscos é responsável por manter controles internos ecazes e por
conduzir procedimentos de riscos e controles diariamente, ao idencar, avaliar, controlar e
migar os riscos; além de guiar o desenvolvimento e a implementação de polícas e
procedimentos internos e garanr que as avidades estejam de acordo com as metas e
objevos.

Por meio de uma estrutura de responsabilidades em cascata, os gestores que
exercem tal função desenvolvem e implementam procedimentos detalhados que servem como
controles e supervisionam a execução desses procedimentos junto às equipes. A gerência
operacional serve naturalmente como a primeira linha de defesa, porque os controles são
desenvolvidos como sistemas e processos sob sua orientação de gestão operacional. Devendo
haver controles de gestão e de supervisão adequados em práca, para garanr a conformidade
e para enfazar colapsos de controle, processos inadequados e eventos inesperados.

C. 2ª LINHA DE DEFESA:

A segunda linha de defesa é exercida pelo Comitê Setorial da SSP-GO, com
apoio técnico do Escritório Permanente de Compliance Público - EPCP, ao viabilizar a
integração dos riscos, com foco na conngência, na análise críca, na estruturação normava e
metodológica e no acompanhamento das prácas de gestão de riscos; e, ao desempenhar as
seguintes funções:

Função de gerenciamento de riscos: facilitar e monitorar a implementação de
prácas ecazes de gerenciamento de riscos por parte da gerência operacional e auxiliar os
proprietários dos riscos a denir metas de exposição ao risco e a reportar adequadamente
informações relacionadas a riscos.

Função de conformidade: monitorar diversos riscos especícos, tais como a
não conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis e reportar diretamente à Alta Gestão.

A segunda linha exerce essas funções para garanr que a primeira linha de
defesa seja apropriadamente desenvolvida e posta em práca, operando conforme
intencionado. Cada uma dessas funções tem seu nível de independência em relação à primeira
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linha de defesa, mas são, por natureza, funções de gestão. Como funções de gestão, elas
podem intervir diretamente, de modo a modicar e desenvolver o controle interno e os
sistemas de riscos e possuem as seguintes responsabilidades: apoiar as polícas de
gestão; denir papéis e responsabilidades e estabelecer metas para implementação; fornecer
estruturas de gerenciamento de riscos; idencar questões atuais e emergentes; idencar
mudanças no apete ao risco implícito da SSP-GO; auxiliar a primeira linha a desenvolver
processos e controles para gerenciar riscos e questões; fornecer orientações e treinamento
sobre processos de gerenciamento de riscos; alertar a gerência operacional para questões
emergentes e para as mudanças no cenário regulatório e de riscos; e, monitorar a adequação e
a ecácia do controle interno, a precisão e a integridade do reporte, a conformidade com leis e
regulamentos e a resolução oportuna de deciências.

D. 3ª LINHA DE DEFESA:

A terceira linha de defesa refere-se à função de Auditoria Interna que no
Estado de Goiás é realizada pela Controladoria-Geral do Estado, responsável por prestar
assessoria independente aos órgãos e endades do Poder Execuvo. Neste modelo, a
auditoria provê avaliações sobre a ecácia da governança, do gerenciamento de riscos e dos
controles internos, incluindo a forma como a primeira e a segunda linha de defesa alcançam os
objevos de gerenciamento de riscos e controles.

O escopo dessa avaliação, que é reportada à Alta Gestão da Pasta e ao
Governo do Estado, normalmente cobre uma grande variedade de objevos, como: eciência
e ecácia das operações; conabilidade e integridade dos processos de reporte; e,
conformidade com leis, regulamentos, polícas, procedimentos e contratos. Além dos
elementos da estrutura de gerenciamento de riscos e controle interno, que inclui o ambiente
de controle, as etapas do processo (idencação de riscos, avaliação de riscos e
resposta), informação e comunicação; e, o monitoramento.

2.3. METODOLOGIA APLICADA:

Para omizar os recursos disponíveis na Pasta e adotar uma gestão de riscos ecaz, com
foco nos resultados, na gestão por processos e na inovação, foi elaborada metodologia considerando os
modelos e as etapas abaixo elencadas:

2.3.1 BASE METODOLÓGICA:

a) ISO 19600 – Sistemas de Gestão de Compliance – Diretrizes;

b) ISO 31000 – Gestão de Riscos – Diretrizes;

c) COSO-ERM (COSO II) – Gerenciamento de Riscos Corporavos – Estrutura
Integrada com Estratégia e Performance;

d) Metodologia de Gestão de Riscos do Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União – CGU;

e) Manual de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos na Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MP;

f) Guia de Gerenciamento de Processos de Negócio Corpo Comum de
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Conhecimento (BPM CBOK);

g) Manual de Gerenciamento Proavo de Processos da SSP-GO.

2.3.2 ETAPAS:

a) Treinamento e capacitação em gestão de riscos: reuniões de treinamento e
capacitação com as equipes das unidades envolvidas no processo de gerenciamento de riscos;

b) Estudo do contexto interno e externo: coleta de informações, elaboração do
documento "Escopo, Contexto e Critérios" e da Matriz SWOT;

c) Mapeamento do processo de negócio: Modelagem do uxograma AS-IS;

d) Idencação de riscos: renamento de eventos de riscos mapeados com o
diagnósco das causas e consequências relacionadas;

e) Avaliação: avaliação do nível do risco conforme Mapa de Calor (Escala de
Impacto e Probabilidade);

f) Tratamento dos riscos: análise dos controles existentes e elaboração de novas
formas de tratamento;

g) Plano de Ação: elaboração do Plano de Ação com as avidades necessárias à
implantação dos controles, cronograma de execução e estabelecimento de responsabilidades;

h) Desenho do processo: análise do processo mapeado, elaboração do Plano de
Melhorias e redesenho do uxograma (TO-BE);

i) Treinamento e capacitação em gestão por processos: replicação da metodologia
para melhoria connua;

j) Monitoramento e Análise Críca: monitoramento por Indicadores Chave de Risco
(Key Risk Indicators - KRI) e análise quadrimestral da ecácia dos controles.

3. DEFINIÇÃO DO APETITE A RISCOS:

3.1. JUSTIFICATIVA:

Esta Declaração reforça a disseminação da cultura de risco ao possibilitar o
conhecimento dos principais aspectos do apete a riscos da Secretaria de Estado da Segurança Pública -
SSP a todos os seus membros (gestores e demais servidores), devendo ser revisada anualmente, ou
sempre que necessário, por este Comitê Setorial (considerando que o apete a riscos pode mudar com
tempo) e monitorada permanentemente pela Alta Gestão da Pasta em cenários de riscos especícos.

Neste documento, apresentamos o nível e o po de riscos que a SSP-GO irá aceitar ao
realizar sua missão e é resultado de uma avaliação criteriosa de como os riscos afetam a capacidade da
Pasta de alcançar seus objevos instucionais, fornecendo a percepção dos riscos, bem como aqueles que
deseja migar com prioridade. Ao denir o apete a riscos, ora formalizado, a SSP-GO estabelece o
compromisso de gerenciá-los proavamente, o que irá traduzir-se em menor vulnerabilidade nas áreas de
negócios, em menos surpresas nas demonstrações nanceiras/orçamentárias e na ecácia do processo de
gerenciamento de riscos, agregando valor à prestação de serviços.

3.2. PREMISSAS:

Parte-se da premissa de que a Políca de Gestão de Riscos é dirigida, apoiada e
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monitorada pela Alta Gestão e por seu dirigente máximo da Pasta, o Secretário de Estado da Segurança
Pública; devendo ser observada e adotada por todas as unidades nos níveis estratégico, táco e
operacional, e, sendo aplicável à estratégia, aos processos de trabalho, aos projetos e aos programas.
Compõem a gestão de riscos, avidades coordenadas para orientar e apoiar a organização quanto aos
riscos aos quais está exposta, a m de criar, proteger e agregar valor, com vistas à melhoria do
desempenho, à promoção da inovação e ao alcance dos objevos.

A gestão de riscos deve contribuir para a formulação e para a execução da estratégia,
auxiliando no uxo de informações necessárias à avaliação dos cenários e à tomada de decisão, visando
ao aproveitamento de oportunidades e à proteção da imagem instucional. À medida que os riscos são
mapeados, é possível ter um panorama de como a organização opera, quais são as suas limitações e o
que pode gerar incertezas na realização de seus objevos. De forma análoga, a análise dos riscos nos
projetos permirá mais segurança, ao antever situações que poderiam impactar seus resultados e
estabelecer conngências para minimizar os impactos negavos.

3.3. APETITE A RISCOS:

Denomina-se “apete a riscos”, o máximo nível de exposição a risco que a instuição
está disposta a buscar, manter ou assumir para angir seus objevos estratégicos e agregar valor,
independente de sua capacidade de suportar o seu impacto. Já o termo “tolerância a risco” representa o
nível aceitável de variação em relação à meta para cumprimento de um objevo especíco, mensurado
nas mesmas unidades ulizadas para avaliar o objevo ao qual está vinculado. Por este movo é táca,
operacional e caracterizada de forma quantava.

De acordo com a ISO 31000 Risk management – Guidelines, avaliação de riscos é o
processo de comparar os resultados da análise de riscos com os critérios de risco para determinar se o
risco e/ou sua magnitude é aceitável ou tolerável. Neste sendo, a SSP-GO adota critérios de priorização
para que não haja desperdício de esforços, ao gerenciar os riscos mais relevantes para a Pasta, isto é, os
de maior impacto e probabilidade dentro de um limite denido por esta Declaração. Dessa forma, depois
de realizada a avaliação de riscos, cada unidade inserida no escopo deve estabelecer uma ordem de
prioridade para o tratamento de riscos, de acordo com o apete a riscos indicado.

A análise da Matriz de Riscos, assim como da evolução do nível dos riscos, proporciona
importante insumo para idencação e entendimento dos riscos de maior relevância.

3.4. AVALIAÇÃO QUALITATIVA:

3.4.1. TIPOS DE RISCOS:

A estrutura corporava de apete a riscos para avaliar e monitorar o risco é
apoiada pelas estratégias de controle em vigor na Secretaria de Estado da Segurança Pública,
regulada pela Políca de Gestão de Riscos, instuída pela Portaria nº 367/2020/SSP. De acordo com a
sistemáca construída, cada unidade inserida no escopo de gestão de riscos é responsável por
avaliar e gerenciar os riscos em seus processos de negócio, atendendo, no mínimo, os padrões de
gestão de risco da Pasta e operando dentro das referências de controle de risco estabelecidas pela
Alta Gestão. Os gestores, denominados “proprietários dos riscos” possuem atribuições e
competências bem denidas tanto na Portaria nº 367/2020/SSP, quanto na Portaria nº 0368/2020 –
SSP, para conduzirem os seus processos de negócio como a primeira linha de defesa em governança
de risco, observados os seguintes fatores qualitavos e pos de risco:
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A. RISCOS ESTRATÉGICOS GOVERNAMENTAIS:

Em cumprimento ao Decreto nº 9.660, de 06 de maio de 2020, que dispõe
sobre a Políca de Governança Pública da administração direta, autárquica e fundacional do
Poder Execuvo do Estado de Goiás, a Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP adota o
gerencimento de riscos estratégicos para o Governo do Estado como componente
fundamental da gestão, estabelecendo, com a máxima prioridade, medidas de tratamento
para reduzir o impacto dos eventos indesejáveis na busca de benecios para a sociedade,
conforme encaminhamentos da Câmara de Compliance (art. 16, § 2º).

B. RISCOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS:

Considerando o risco estratégico instucional, como qualquer evento,
interno ou externo, que possa impactar, diretamente ou indiretamente, os objevos
estratégicos e as estratégias da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP, esta Pasta
estabelece prioridade para a adoção de medidas de tratamento para eventos de risco que
possam afetar os objevos estabelecidos no Plano Estratégico 2022 - 2031, instuído pela
Portaria nº 0271, de 30 de março de 2022:

Objevos estratégicos:

1. Adequar-se à Políca Nacional de Segurança Pública;

2. Ampliar a proteção, valorização, reconhecimento e esmulo dos
prossionais de segurança pública;

3. Aperfeiçoar a gestão e estrutura organizacional;

4. Fortalecer o sistema de governança instucional;

5. Omizar os resultados nas ações e operações por meio da inteligência
integrada;

6. Aprimorar a segurança pública por meio do conhecimento técnico-
cienco;

7. Elevar o nível de qualicação prossional da segurança pública;

8. Assegurar a disponibilidade e omizar a aplicação dos recursos
compaveis à demanda instucional;

9. Incrementar a políca de gastos ecientes.

Migadores sugeridos: revisão, execução e monitoramento do Plano
Estratégico da SSP-GO.

C. RISCOS DE CONFORMIDADE:

Riscos de conformidade são aqueles eventos decorrentes do não
cumprimento de leis, regras e regulamentos aplicáveis às avidades da Secretaria de Estado da
Segurança Pública – SSP, para os quais a Pasta não tolera de modo algum a não conformidade
individual de seus servidores. Tais eventos correspondem à possibilidade de ocorrência de
sanções, perdas nanceiras ou danos de reputação ou à imagem, em razão do
descumprimento ou tratamento inadequado de normas externas (leis, regulamentos,
recomendações e orientações de endades reguladoras e autorreguladoras, nacionais ou
estrangeiras) e/ou do Código de Éca e Conduta Prossional do Servidor Público e da Alta
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Administração da administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Execuvo
estadual e demais polícas internas que norteiam o codiano e os processos de negócio da
SSP-GO.

Migadores sugeridos: monitoramento das legislações aplicáveis e dos
processos em adequação à conformidade legal.

D. RISCOS DE INTEGRIDADE:

O gerenciamento de riscos à integridade torna a Políca de Gestão de Riscos
da SSP-GO sustentável, a parr da prevenção, detecção, punição e remediação de eventos que
confrontem ou ameacem os princípios écos e a adoção do monitoramento de controles
internos que auxiliem no alcance dos objevos da Pasta e preservem a sua boa imagem e a
conança da sociedade no órgão. Neste sendo, considerando risco à integridade como todo
evento relacionado à corrupção, fraudes, irregularidades ou desvios écos e de conduta, que
possam comprometer os valores e padrões preconizados pela Secretaria de Estado da
Segurança Pública e a realização de seus objevos, cada servidor da Pasta é considerado
responsável por manter os mais altos padrões écos.

Migadores sugeridos: Código de Éca e Conduta Prossional do Servidor
Público e da Alta Administração da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Poder Execuvo estadual; canal de denúncias e ações de ouvidoria; processos de correição
instalados; processos com resultados passíveis de penalização; recursos devolvidos ao Tesouro;
monitoramento e revisão da Políca de Gestão de Riscos da SSP.

E. RISCOS FINANCEIROS / ORÇAMENTÁRIOS:

A Secretaria de Estado da Segurança Pública deve evitar, com a máxima
prioridade, eventos que possam comprometer a capacidade de ulização omizada e eciente
dos recursos orçamentários necessários à realização das avidades, por meio do cumprimento
dos compromissos nanceiros. Cabe aos gestores e servidores envolvidos nos processos
nanceiros e orçamentários, garanr a boa e regular ulização do recurso público, com a
obtenção dos resultados esperados da execução das polícas públicas.

Tais riscos devem ser migados para garanr despesas para custeio, para
manutenção de contratos necessários à prestação do serviço e também para promover
invesmentos, com a construção, estruturação e aparelhamento de unidades de segurança
pública; e, ainda, aquisição de mobiliários, veículos e equipamentos. Para tanto, a Pasta deve
promover ações que evitem, eliminem ou atenuem urgentemente as causas e/ou efeitos dos
riscos nanceiros / orçamentários.

Migadores sugeridos: gestão dos recursos do Tesouro Estadual, do Fundo
Estadual de Segurança Pública – FUNESP e do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor – FEDC, assim como, captação de recursos com órgãos e endades externos
mediante cooperação técnica.

F. RISCOS OPERACIONAIS:

O objevo da Pasta é manter o risco operacional em níveis residuais
apropriados, garanndo o connuo aperfeiçoamento dos processos nalíscos, sem
interrupções ou ruptura das suas operações. A migação dos riscos nanceiros/orçamentários,
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as ações de planejamento e a adoção da gestão por processos nas unidades complementares
devem ser considerados para gerenciar riscos operacionais. Dessa forma, a SSP-GO está
disposta a aceitar (monitorando o evento de risco com prácas e procedimentos existentes) ou
reduzir a ocorrência de riscos operacionais, adotando medidas para reduzir a probabilidade ou
impacto dos riscos, ou ambos.

Migadores sugeridos: implantação de controles internos (com planos e ação
e/ou planos de conngência elaborados e aplicados).

G. RISCOS REPUTACIONAIS:

É de responsabilidade dos gestores e demais servidores, de cada unidade
administrava básica e complementar da SSP-GO, considerar a reputação da instuição, um
dos avos mais importantes de qualquer instuição, no processo decisório e no
desenvolvimento das suas avidades, com predominância do atendimento ao interesse
público em relação ao interesse parcular. Conforme o parágrafo único do art. 1º do Decreto
nº 9.837, de 23 de março de 2021, que instui o Código de Éca e Conduta Prossional do
Servidor e da Alta Administração do Poder Execuvo estadual, o atendimento ao interesse
parcular nas situações concretas enfrentadas pela administração pública ocorrerá desde que
esteja alinhado com o atendimento ao interesse público. Dessa forma, a Alta Gestão da
Secretaria de Estado da Segurança Pública garante que riscos reputacionais serão geridos de
forma rápida e ecaz, de forma que eventos que possam comprometer a conança da
sociedade (ou de parceiros estratégicos e de negócios) em relação à capacidade da SSP-GO de
cumprir sua missão instucional deverão ser monitorados e evitados com prioridade.

Migadores sugeridos: monitoramento de mídia e ações tempesvas junto à
imprensa/sociedade e redes sociais ociais.

3.4.2. NÍVEIS DE APETITE DE RISCOS:

Os níveis de riscos da Secretaria de Estado da Segurança Pública são obdos pela
classicação do Impacto (efeitos da ocorrência de um risco) mulplicado pela Probabilidade
(frequência observada ou esperada), dispostos em um Diagrama de Vericação de Risco (DVR) ou
Matriz de Probabilidade e Impacto de Risco (5 x 5). Por meio deste Mapa de Calor é possível
idencar riscos que irão afetar o desempenho do processo/escopo; auxiliar a formulação do
problema e de questões relacionadas aos riscos; idencar áreas de risco que poderão ser tratadas
com prioridade; e, sistemazar e estruturar informações relevantes sobre o ambiente de análise.

A. RISCOS ACIMA DO APETITE:

Em relação aos níveis de riscos, este Comitê considera ACIMA DO APETITE E
RISCOS da Pasta, devendo ser tratado com PRIORIDADE, todo evento de risco que for
classicado em uma matriz 5 x 5, (considerando a escala atual e outras que porventura forem
adotadas para a mesma natureza de classicação), nos níveis:

RE – RISCO EXTREMO (localização – 15 a 25):

Probabilidade Possível / Média (3) >=30% <= 50% - Impacto Catastróco (5).

Probabilidade Provável / Alta (4) >50% <= 90% - Impacto Maior / Forte (4).

Probabilidade Provável / Alta (4) >50% <= 90% - Impacto Catastróco (5).

Probabilidade Quase certa / Muito Alta / Extrema (5) > 90% - Impacto Moderado (3)
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Probabilidade Quase certa / Muito Alta / Extrema (5) > 90% - Impacto Maior / Forte (4).

Probabilidade Quase certa / Muito Alta / Extrema (5) > 90% - Impacto Catastróco (5).

RA – RISCO ALTO (localização – 8 a 12):

Probabilidade Improvável / Baixo (2) >10% <= 30% - Impacto Catastróco (5).

Probabilidade Improvável / Baixo (2) >10% <= 30% - Impacto Maior / Forte (4).

Probabilidade Possível / Média (3) >=30% <= 50% - Impacto Maior / Forte (4).

Probabilidade Provável / Alta (4) >50% <= 90% - Impacto Menor / Fraco (2).

Probabilidade Provável / Alta (4) >50% <= 90% - Impacto Moderado (3)

Probabilidade Quase certa / Muito Alta / Extrema (5) > 90% - Impacto Menor / Fraco (2).

Para os riscos dessa natureza (crícos, ou seja, com prioridade de tratamento), os
proprietários dos riscos devem estabelecer controles internos para:

REDUZIR (ou MITIGAR) o nível do risco adotando medidas para reduzir a
probabilidade de ocorrência do risco e/ou o seu impacto (caso se materialize);

EVITAR a ocorrência do risco promovendo ações de alteração ou exclusão do
processo para impedir a materialização do risco; ou,

COMPARTILHAR o risco com outro ator do processo (ou outro órgão), em virtude
de o risco ter a probabilidade e/ou o impacto tão altos que a área (ou o órgão), atuando sozinho,
não consegue suportá-lo ou migá-lo.

3.5. PARÂMETROS QUANTITATIVOS (METAS):

Para análise quantava do apete a risco, cada unidade administrava inserida no
escopo deve estabelecer indicadores próprios para o monitoramento da ecácia dos controles
implementados, assim como percentuais toleráveis para materialização do evento (metas). Em relação
aos índices ou taxas de materialização dos riscos este Comitê considera ACIMA DO APETITE A RISCOS da
Pasta percentuais ACIMA DAS METAS estabelecidas pelos proprietários dos riscos. Essas metas são
especícas para cada risco idencado, variam de quadrimestre para quadrimestre (pois estão
relacionadas à ecácia dos controles implementados) e estão dispostas na Matriz de Riscos da SSP-GO.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS:

Os termos desta Declaração poderão ser alterados a qualquer tempo por ato do Sr.
Presidente, Secretário da Segurança Pública, e/ou pelo Sr. Subsecretário da Segurança Pública.

Sugestões de alterações também poderão ser propostas por quaisquer dos membros do
Comitê Setorial em decorrência de mudanças nas condições estratégicas, operacionais e outras mudanças
relevantes, submetendo-as à aprovação do Sr. Presidente e dos demais membros.

A presente Declaração será objeto de revisão anualmente ou quando for necessário,
considerando os princípios e diretrizes aqui previstos, bem como a legislação aplicável.

COMITÊ SETORIAL DE COMPLIANCE DA SSP-GO
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ESCRITÓRIO PERMANENTE DE COMPLIANCE PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ESCOPO, CONTEXTO E CRITÉRIOS

ESTABELECIMENTO DO ESCOPO, CONTEXTO E CRITÉRIOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Histórico de versões:
1ª versão: 26/06/2019
2ª versão: 04/06/2020. Modif. em: 06/08/2020
3ª versão: 24/09/2020. Modif. em: 28/09/2020, 02/10/2020, 05/10/2020, 11/01/2021 e 12/08/2021
4ª versão: 27/01/2023

1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como objevo delimitar o escopo, conhecer o contexto e denir os critérios de riscos, e assim, personalizar o
processo de gestão de riscos da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás – SSP-GO; o que permirá um processo de avaliação de
riscos ecaz e um tratamento de riscos apropriado.

1.1. Delimitação do Escopo

A delimitação do escopo deve ser clara, considerar os objevos pernentes e alinhá-los aos objevos organizacionais. Ao planejar a
abordagem para denir o escopo, devem-se considerar os objevos e as decisões a serem tomadas, os resultados esperados das etapas a serem
realizadas no processo, tempo, localização, inclusões ou exclusões especícas, ferramentas e técnicas apropriadas para o processo de avaliação de riscos,
recursos requeridos, responsabilidades e registros a serem mandos e relacionamentos com outros projetos, processos e avidades.

1.2. Análise do contexto

O contexto para gestão de riscos refere-se ao entendimento do histórico da SSP-GO e de seus riscos. Em outras palavras, o
estabelecimento do contexto captura os objevos organizacionais, o ambiente interno e externo em que perseguimos esses objevos e suas partes
interessadas. Os contextos, externo e interno, podem ser denidos como o ambiente no qual a organização busca angir seus objevos, sendo
conveniente que sejam estabelecidos a parr da compreensão dos ambientes externo e interno no qual a organização opera, reendo o ambiente
especíco da avidade ao qual o processo de gestão de riscos é aplicado. Assim sendo, o correto estabelecimento do contexto permite uma melhor
idencação dos riscos.

No contexto interno, a gestão de riscos precisa levar em consideração a organização na qual está inserida, incluindo o sistema de
governança, polícas, objevos, estrutura organizacional, recursos (humanos, materiais e nanceiros), conhecimento, sistemas de informação, processo
decisório, valores, partes interessadas, cultura organizacional, normas, modelos e diretrizes da organização. Já no contexto externo, considera-se o
ambiente no qual a organização busca angir seus objevos. Inclui desde interdependências com outras organizações, dentro ou fora do Governo, assim
como o macroambiente externo que inclui economia, políca e legislações nacionais e internacionais.

1.3. Denição dos critérios de riscos

A denição dos critérios de riscos deve especicar a quandade e po de risco que podem assumir em relação aos objevos,
estabelecer critérios para avaliar a signicância do risco, apoiando assim a tomada de decisão, e levarem em consideração as obrigações da organização
e os pontos de vista das partes interessadas. Embora os critérios de riscos sejam denidos nesta etapa inicial, eles são dinâmicos, e devem ser
connuamente monitorados e analisados cricamente, e alterados sempre que necessário. Na denição dos critérios de riscos devem ser considerados a
natureza e o po de incertezas que podem afetar os resultados e objevos (tangíveis e intangíveis), como as consequências e as probabilidades serão
denidas e medidas, fatores relacionados ao tempo, como o nível de risco será medido, como as combinações e sequências de múlplos riscos serão
levados em consideração, e, a capacidade da organização.

A implantação da Gestão de Riscos no Poder Execuvo do Estado de Goiás tem previsão no Decreto nº 9.406/2019 que instuiu, no
âmbito do Poder Público do Estado de Goiás, o Programa de Compliance Público, tendo estabelecido no seu argo 3º, inciso IV, a gestão de riscos como
um dos seus eixos; e, todo o processo em execução foi denido com base no Processo de Gestão de Riscos sugerido pela norma ISO 31000:2018 –
Princípios e Diretrizes da Gestão de Riscos. A materialização da implantação do Programa no âmbito desta Secretaria se deu com a assinatura do Termo
de Compromisso s/nº de 21/03/2019 entre a Controladoria-Geral do Estado (CGE), a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e a Secretaria de Estado da
Segurança Pública. No referido Termo de Compromisso, a Pasta se comprometeu à adotar um conjunto de procedimentos e estruturas desnados a
assegurar a conformidade dos atos de gestão com padrões morais e legais; a garanr o alcance dos resultados das polícas públicas e a sasfação dos
cidadãos, fomentando a éca, a transparência, a responsabilização e a gestão de riscos, conforme os quatro eixos denidos no art. 3º do Decreto nº
9.406, de 18 de fevereiro de 2019; a instuir o Comitê Setorial de Compliance Público – PCP, colegiado de caráter consulvo e permanente, para
questões relavas ao PCP, composto obrigatoriamente pelos dirigentes e demais membros da Alta Gestão do órgão, com competência para coordenar e
executar o Programa sob a orientação consulva da CGE-GO; e, a ulizar como referência as normas denidas no art. 8º do referido Decreto, assim como
outros instrumentos de boas prácas técnicas e gerenciais.

Após a assinatura do Termo de Compromisso, foi instuída a Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO com a publicação da Portaria nº
0217/2019/SSP, posteriormente revogada pela Portaria nº 0367/2020/SSP de 01/07/2020, tendo como objevo o estabelecimento dos princípios, das
diretrizes, das responsabilidades e do processo de gestão de riscos nas unidades administravas, superintendências e gerências, que compõem a
estrutura da Pasta, com vistas à incorporação da análise de riscos para tomada de decisão, em conformidade com as boas prácas de governança
adotadas no setor público. Para a gestão da implantação em nível estratégico, foi instuído, por meio da Portaria nº 0216/2019/SSP, revogada pela
Portaria nº 0366/2020/SSP de 01/07/2020, o Comitê Setorial de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança Pública, órgão colegiado de
caráter deliberavo e permanente para questões relavas ao Programa de Compliance Público. Em 2021, novos membros foram inseridos no Comitê
Setorial, com a publicação da Portaria nº 0198/2021/SSP, em virtude da ampliação do escopo, e em 2022, ocorreu a sua reformulação por meio da
Portaria nº 1123/2022/SSP 000036476314. A Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO também possui um Plano de Comunicação e Consulta, disposto por
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meio da Portaria nº 0368/2020/SSP, que tem por objevo estabelecer diretrizes e responsabilidades para a disseminação da cultura de integridade,
conscienzação e entendimento das ações do Programa de Compliance Público da Pasta. O Plano de Comunicação e Consulta da SSP-GO constui
ferramenta imprescindível para garanr que a Secretaria de Estado da Segurança Pública transmita uma mensagem clara e especíca sobre as ações de
integridade adotadas, com a nalidade de obter resultados mensuráveis e posivos.

2. APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL:

A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP-GO) foi criada pela Lei nº 3.999, de 14 de novembro de 1961, teve
suas competências atuais e unidades administravas denidas pela Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019 (estabelece a organização administrava do
Poder Execuvo) e é o órgão responsável pela formulação da Políca Estadual de Segurança Pública, visando à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio; a execução das avidades de defesa do meio ambiente, de segurança do trânsito urbano ou em rodovias,
ferrovias e aquavias estaduais e, especialmente, por intermédio dos órgãos a ela subordinados, a execução das seguintes funções; e, a formulação da
Políca Estadual Penitenciária, em conjunto com a Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, atendido o disposto no art. 126 da Constuição
Estadual do Estado de Goiás.

Por meio de seus órgãos subordinados, a SSP-GO executa as seguintes funções: a) avidades de idencação civil, de polícia judiciária e
apuração das infrações penais, exceto as militares, pela Polícia Civil do Estado de Goiás – PCGO; b) policiamento ostensivo e preservação da ordem
pública pela Polícia Militar do Estado de Goiás – PMGO; c) avidades de defesa civil e exercício do poder de polícia sobre instalações, visando à proteção
contra incêndio e pânico pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - CBMGO; e, d) avidades voltadas para o acompanhamento e scalização
do cumprimento de penas privavas de liberdade em regime de prisão; administração, coordenação, inspeção e scalização dos presídios e demais
instalações para reclusão; qualicação e prossionalização dos sentenciados e socialização e reintegração dos reeducandos pela Diretoria-Geral de
Administração Penitenciária – DGAP.

Objevo Instucional: Formular a Políca Estadual de Segurança Pública, visando a preservação da ordem pública e a incolumidade das
pessoas e do patrimônio; assim como, a formulação da Políca Estadual Penitenciária, e, a execução das avidades de defesa do meio ambiente; de
segurança do trânsito urbano ou em rodovias, ferrovias e aquavias; de polícia judiciária com a apuração de infrações penais; e, avidades de Defesa Civil.

Missão Instucional: Promover a gestão da segurança pública e defesa social, de forma planejada, integrada e inteligente, para
contribuir com a paz social e o bem-estar da população no Estado de Goiás.

Visão Instucional: Ser referência nacional na gestão integrada, sistêmica e efeva da segurança pública e na manutenção da ordem
social, com ênfase na redução da criminalidade, visando alcançar o menor índice do Brasil.

Valores Instucionais: Prossionalismo, Legalidade, Respeito à Vida, Transparência, Éca e Responsabilidade Social.

2.1. Estrutura organizacional:

A Secretaria de Estado da Segurança Pública integra a administração direta do Estado de Goiás e inclui, em sua estrutura básica, a
Delegacia-Geral da Polícia Civil, a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar e a Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, como órgãos
autônomos; e, o Conselho Estadual de Segurança Pública, o Conselho Estadual de Trânsito, o Conselho Estadual de Proteção a Vímas e Testemunhas
Ameaçadas no Estado de Goiás – CONDEL/PROVITA-GO, o Conselho Superior da Polícia Civil (da Delegacia-Geral da Polícia Civil) e o Conselho
Penitenciário (da Diretoria-Geral de Administração Penitenciária) como órgãos colegiados.

As unidades administravas que constuem a estrutura básica e complementar da Secretaria de Estado da Segurança Pública e que são
abrangidas pelo Programa de Compliance Público da SSP-GO são aquelas descritas na letra “r”, item 1 a 4 do Anexo I da Lei Estadual nº 20.491, de 25 de
junho de 2019. Apesar de constuir a estrutura organizacional da SSP-GO, cada órgão autônomo desenvolve separadamente as avidades do Programa
de Compliance Público, implementando a gestão de riscos no âmbito de suas respecvas estruturas.

3. DEFINIÇÃO DO ESCOPO:

3.1. Implantação / Ampliação:

3.1.1. 1º Etapa – 2019: O escopo da Gestão de Riscos no âmbito da SSP-GO, durante a 1ª Etapa de Implantação, contemplou os
processos de Licitações, Contratos e Folha de Pagamento (de responsabilidade da Gerência de Execução Orçamentária e Financeira, Gerência de
Compras Governamentais e Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, todas subordinadas à Superntendência de Gestão Integrada), conforme
denições da Controladoria-Geral do Estado.

3.1.2. 2ª Etapa - 2020:

Em conformidade com as recomendações da Controladoria-Geral do Estado – CGE-GO, no Informavo de Ação de Controle / IAC nº
8/2019 - GEAC/CGE (Processo nº 201911867002033) de 12/12/2019, subitens 1.4. / 1.7. / 2.1./ 2.2./ 2.3. (“Revisar a Matriz de Riscos e o Plano de Ação e
adotar Gestão de Riscos para os novos projetos signicavos da SSP - ampliar o Escopo, decidindo quais novas áreas serão inseridas, em 2020, na Políca
de Gestão de Riscos”), levou-se à decisão do Comitê Setorial da SSP-GO, por ocasião da 1ª Reunião do Comitê Setorial de 2020, ocorrida em 04/08/2020,
quesonamentos sobre a ampliação do Escopo e sobre quais áreas poderiam ser incluídas no processo de Gestão de Riscos da Pasta (Ata de Reunião nº
01/2020 – Processo nº 202000016018987). Na ocasião, os membros do Comitê Setorial decidiram ampliar o Escopo, para o exercício de 2020, incluindo
os processos nalíscos Gestão Estasca, de responsabilidade da Gerência do Observatório de Segurança Pública e Gestão de Operações Integradas, de
responsabilidade da Gerência de Operações Integradas da Superintendência de Ações e Operações Integradas – SAOI, responsáveis pela gestão do
Sistema de Ações Integradas de Segurança Pública. Durante o 2ª semestre de 2020, os riscos dos processos Gestão Estasca e Gestão de Operações
Integradas foram mapeados e os controles implementados.

3.1.3. 3ª Etapa - 2021:

Em conformidade com as recomendações da Controladoria-Geral do Estado – CGE-GO, no Informe de Auditoria nº 51/2020 – CGE/GO e
Informavo de Ação de Controle/IAC nº 36/2020 – GEAC / Processo nº 202011867001417), levou-se à decisão do Comitê Setorial da SSP-GO, por ocasião
da 1ª Reunião do Comitê Setorial de 2021, ocorrida em 08/02/2021, quesonamentos sobre a ampliação do Escopo e sobre quais áreas poderiam ser
incluídas no processo de Gestão de Riscos da Pasta (Ata de Reunião nº 01/2021 – Processo nº 202100016003405). Na ocasião os membros do Comitê
Setorial decidiram ampliar o Escopo para os processos Gestão do Patrimônio (de responsabilidade da Gerência Administrava da Superintendência de
Gestão Integrada - SGI) e Gestão dos Contratos de Aquisição e de Manutenção / Serviços (de responsabilidade da Gerência de Suporte Operacional da
Superintendência de Polícia-Técnico Cienca - SPTC). Neste exercício também ocorreu o ingresso do processo Gestão de Processos (de responsabilidade
da Gerência da Secretaria-Geral), para o monitoramento do risco encaminhado pela Câmara de Compliance por meio do Processo nº 202011867001831.
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3.1.4. 4ª Etapa - 2022:

Em 17 de novembro de 2021, foi instuído o Escritório Permanente de Compliance Público – EPCP no âmbito da Secretaria de Estado
da Segurança Pública, por meio da Portaria nº 0626/2021/SSP, visando apoiar e operacionalizar as demandas do Comitê Setorial de Compliance da SSP-
GO e da Controladoria-Geral do Estado de Goiás, relavas ao Programa de Compliance Público, assim como, consolidar de forma capilarizada as
iniciavas de integridade, éca, transparência, responsabilização e gestão de riscos no âmbito de cada unidade básica e complementar que compõe a
Pasta. O Escritório Permanente de Compliance Público – EPCP conta com o suporte técnico de uma Secretaria-Execuva de Compliance, para
desenvolver avidades de compliance, que incluem, dentre outras: promoção da mudança da cultura organizacional voltadas para a Éca e para a
Integridade; ampliação da Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO, de maneira capilarizada para todas as unidades básicas e complementares da Pasta;
desenvolvimento de estratégias para inclusão do processo de gerenciamento de riscos nos processos gerenciais, de sustentação e nos processos
nalíscos dispostos na Cadeia de Valor Integrada do Estado de Goiás, assim como, nos projetos desenvolvidos e executados por cada unidade básica e
complementar da SSP-GO.

Com a estruturação do Escritório, escopo da Políca de Gestão de Riscos passou a abarcar os seguintes processos: Gestão do Programa
de Compliance Público (de responsabilidade da Superintendência de Gestão Integrada – SGI); Gestão estratégica e Gestão por Processos (de
responsabilidade da Gerência de Planejamento Instucional da Superintendência de Gestão Integrada – SGI); Gestão dos CONSEGs (de responsabilidade
da Gerência de Arculação e Integração de Prevenção à Violência da Superintendência de Operações Integradas – SAOI); Gestão de Diárias (de
responsabilidade da Superintendência de Polícia-Técnico Cienca – SPTC); Gestão processual de Proteção e Defesa aos Direitos do Consumidor (de
responsabilidade da Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor – PROCON); Gestão do Atendimento ao Consumidor (de
responsabilidade da Gerência de Atendimento ao Consumidor do PROCON); Gestão de Crédito (de responsabilidade da Gerência de Gestão de Crédito
do PROCON); Gestão das Fiscalizações (de responsabilidade da Gerência de Fiscalização do PROCON); Gestão do Contencioso Administravo (de
responsabilidade da Gerência de Contencioso Administravo do PROCON); Gestão de operações de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado (de
responsabilidade da Superintendência de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado); Gestão das Operações de Inteligência no Combate à Corrupção
e ao Crime Organizado (de responsabilidade da Gerência de Operações de Inteligência da Superintendência de Combate à Corrupção e ao Crime
Organizado).

3.1.5. 5ª Etapa - 2023:

Para o exercício de 2023, o escopo da Políca de Gestão de Riscos abarcará, inicialmente, processos relacionados às seguintes
unidades: Ouvidoria Setorial, Gerência de Transportes da Superintendência de Gestão Integrada - SGI, Gerência de Convênios da Superintendência de
Gestão Integrada - SGI, Gerência de Contrainteligência Estratégica da Superintendência de Inteligência Integrada – SII e Gerência de Telecomunicações da
Superintendência Integrada de Tecnologias em Segurança Pública – SITSP. A ampliação do escopo 2023 poderá sofrer alterações conforme as
deliberações do Comitê Setorial de Compliance durante o presente exercício.

3.2. Evolução da Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO:

Implantação /
Ampliação

Escopo (por unidade)
Percentual de
abrangência*

1º Etapa – 2019
1. Gerência de Execução Orçamentária e Financeira / SGI
2. Gerência de Compras Governamentais / SGI
3. Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas / SGI

5,08%

2ª Etapa - 2020
4. Gerência do Observatório de Segurança Pública
5. Gerência de Operações Integradas / SAOI

8,47%

3ª Etapa - 2021

6. Gerência Administrava / SGI
7. Gerência de Suporte Operacional / SPTC
8. Gerência da Secretaria-Geral
9. Gerência de Inteligência de Negócios / SITSP

15,25%

4ª Etapa - 2022

10. Superintendência de Gestão Integrada (SGI)
11. Superintendência de Combate à Corrupção e ao Crime Organizado (SCCCO)
12. Superintendência de Polícia-Técnico Cienca (SPTC)
13. Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor (PROCON)
14. Gerência de Planejamento Instucional / SGI
15. Gerência de Operações de Inteligência / SCCCO
16. Gerência de Arculação e Integração de Prevenção à Violência da Superintendência de Operações Integradas / SAOI
17. Gerência de Atendimento ao Consumidor / PROCON
18. Gerência de Gestão de Crédito / PROCON
19. Gerência de Fiscalização / PROCON
20. Gerência de Contencioso Administravo / PROCON

33,89%

5ª Etapa - 2023

21. Ouvidoria Setorial
22. Gerência de Transportes / SGI
23. Gerência de Convênios / SGI
24. Gerência de Contrainteligência Estratégica / SII
25. Gerência de Comunicação Integrada / SAOI (deliberação da 2ª Reunião do Comitê Setorial de 2021 de 14/06/2021)

42,37%

* Abrangência da gestão de riscos no organograma da endade - considerando o total de 59 unidades, conforme critérios ulizados pelas CGE-GO, por ocasião
das Auditorias

4. ANÁLISE DE RISCOS:

4.1. Técnica de Análise SWOT

Para análise do cenário que envolve o escopo atual da SSP-GO, foi aplicada a técnica de análise SWOT. A análise SWOT foi desenvolvida
pela escola do design, do grupo de administração geral da Harvard Business School. O modelo proposto pela escola é a "formulação de estratégia que
busque angir uma adequação entre as capacidades internas e as possibilidades externas". Atribui-se, no entanto, a Sun Tzu, em seu livro A Arte da
Guerra, a base do pensamento da SWOT. A palavra SWOT é um acrônimo formado pelas palavras inglesas Strengths (forças), Weaknesses (fraquezas),
Opportunies (oportunidades) e Threats (ameaças). Estas quatro dimensões de estudo resultam em uma lista de prós e contras que auxiliam na tomada
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de decisão. Consiste na análise subjeva das capacidades internas, para idencar as forças e as fraquezas da organização, e do ambiente externo no
qual atua a SSP-GO, para apontar as oportunidades e ameaças presentes. A análise SWOT pode ser ulizada para qualquer po de análise de cenário,
sendo um sistema simples desnado a posicionar ou vericar a posição estratégica das áreas referentes ao Escopo adotado. Essa técnica integra as
metodologias de planejamento estratégico organizacional e a sua aplicação, segundo alguns autores, pode ocorrer quando do diagnósco estratégico,
após a denição da missão ou após o estabelecimento de objevos de uma determinada organização. De qualquer forma, deve ser aplicada
anteriormente à formulação estratégica de ação.

4.1.1. Aplicação da análise SWOT na gestão de riscos da SSP-GO:

Para implementação da gestão de riscos nas áreas responsáveis pelo Escopo, a elaboração da Matriz SWOT auxiliou a equipe a
caracterizar, de forma sistemáca, situações relacionadas às forças ou fraquezas internas, bem como às oportunidades e às ameaças externas,
permindo dessa forma, idencar estratégias adequadas e equilibradas para priorizar a gestão de riscos. A análise SWOT possibilita uma interpretação
mais estruturada dos resultados e permite que esses sejam transformados em ações concretas, mais rapidamente. Os pontos fortes e fracos são
decorrentes de variáveis internas e controláveis pela Pasta, já as oportunidades e ameaças são decorrentes de variáveis externas, não diretamente
controláveis pelo Titular da Pasta ou pelo Gestor da Unidade Administrava, mas sobre as quais, por vezes, podem exercer certa inuência. As
oportunidades podem propiciar condições favoráveis, desde que o gestor tenha interesse e condições de usufrui-las. As ameaças podem criar condições
desfavoráveis, devendo ser minimizadas.

As informações sobre oportunidades e ameaças podem estar referenciadas, no micro-ambiente, a beneciários, fornecedores,
concorrentes (programas semelhantes de iniciava de outras esferas de Governo). No macro-ambiente podem referir-se a situações econômicas,
demográcas, polícas, culturais, tecnológicas, legais, ecológicas, sociais. Essas informações podem ser obdas de diversas fontes, entre elas
especialistas, usuários, grupos de interesse, argos acadêmicos, relatórios de avidades e revistas especializadas. Assim sendo, as informações obdas
por meio da análise SWOT são organizadas em uma ordem lógica que auxilia o entendimento, a apresentação, a discussão e a tomada de decisão sobre
como se dará a implantação da gestão de riscos nas unidades básicas e complementares da estrutura da SSP-GO.

Uma das principais potencialidades da análise SWOT é a exibilidade, além da vantagem de poder fornecer elementos para orientar a
Alta Gestão, o Comitê Setorial e os proprietários dos riscos na formulação de deliberações, como: reavaliar as metas instucionais, considerando o
conjunto de habilidades que a SSP-GO já possui; idencar outras fontes de recursos para adquirir o conjunto de habilidades necessárias para o alcance
das metas; idencar parceiros com a competência necessária para apoiar as avidades a serem desenvolvidas; reformular os processos de trabalho; e,
aprimorar a qualidade dos serviços prestados à sociedade. Durante o processo de gestão de riscos, a análise SWOT é elaborada com a parcipação dos
proprietários dos riscos, pois são esses atores que melhor conhecem o ambiente no qual atuam. Essa parcipação contribui para a elaboração de uma
análise capaz de reer a realidade do escopo, objeto da gestão de riscos.

Os cuidados que devem ser tomados para não se perder o foco da análise são, por exemplo: garanr que as informações levantadas
sejam baseadas na experiência, capacidades, atudes e cultura da equipe técnica do escopo e não só nas percepções e senmentos desse grupo; atentar
para que as situações idencadas sejam corretamente classicadas em forças/fraquezas e oportunidades/ameaças e que sejam realistas; classicar as
situações por relevância e descrevê-las com o cuidado necessário para que sejam compreendidas por qualquer leitor; aplicar, em seguida, uma técnica
complementar para aprofundar a análise das situações idencadas (o Diagrama de Vericação de Risco).

4.2. Diagrama de Vericação de Risco (DVR)

O Diagrama de Vericação de Risco (DVR), conhecido na literatura como Matriz de Probabilidade e Impacto de Risco, integra o universo
do planejamento estratégico organizacional. É uma técnica da Gestão de Risco que visa, resumidamente, gerenciar efeitos adversos que possam
comprometer um processo de gestão. Sua aplicabilidade foi bem difundida pelo Commiee of Sponsoring Organizaons of the Treadway Commission
(COSO), que tem como missão fornecer orientações sobre aspectos crícos de governança, éca, controle interno, gestão de riscos, fraudes e relatórios
nanceiros. A parr da análise do risco existente, é possível aferir o impacto e as probabilidades de ocorrência de risco no contexto dos controles
existentes e enumerar prioridades gerenciais e apontar formas de como os riscos devem ser melhor controlados. Na gestão de riscos essa é uma técnica
usualmente empregada para analisar as informações obdas por meio da Análise SWOT.

Aplicada a parr das informações obdas na Matriz SWOT, o Diagrama de Vericação de Risco (DVR) pode auxiliar a equipe a denir os
critérios de consequência (impacto) versus probabilidade dos riscos e indicar possíveis achados. Os resultados dessa análise irão compor um diagrama,
considerado uma simplicação da Matriz de Probabilidade e Impacto de Risco. Dessa forma será possível: idencar riscos que irão afetar o
desempenho do processo/escopo; auxiliar a formulação do problema e de questões relacionadas aos riscos; idencar áreas de risco que poderão ser
tratadas com prioridade; e, sistemazar e estruturar informações relevantes sobre o ambiente de análise. Para elaborar o Diagrama de Vericação de
Risco, é importante idencar os possíveis danos ou efeitos que cada uma das fraquezas e ameaças apontadas na Matriz SWOT podem gerar para o
alcance dos objevos da gestão de riscos. Ao idencar na Matriz SWOT uma determinada fraqueza, por exemplo, deve-se responder: Quais são os
riscos associados àquela fraqueza? Os eventos de risco associados devem ser vinculados às fraquezas ou ameaças previamente idencadas. Para
facilitar, os eventos de risco devem ser idencados por letras e números. Pode haver mais de um risco por fraqueza (F1,..Fx) ou ameaça (A1,..Ax) e um
risco pode estar associado a uma ou mais fraquezas e ameaças.

Recomenda-se que, antes da elaboração do diagrama denivo pelos proprietários de riscos, se faça uma primeira análise de
probabilidade de ocorrência e do impacto causado, para elaborar uma matriz preliminar que servirá de guia durante a elaboração do diagrama
denivo. Dessa forma, para que ocorra a idencação dos riscos deve-se parr dos pontos fracos e das ameaças descritas na análise SWOT e idencar
os possíveis riscos associados. Para uma correta análise do risco deve-se pensar na existência de controles e estabelecer as consequências (impacto) e a
probabilidade de ocorrência de risco no contexto desses controles. O impacto e a probabilidade de ocorrência deverão ser combinadas de modo a
produzir um nível esmado de risco, quancável, se possível, ou qualicado em uma escala de baixo a alto. A avaliação do risco permirá enumerar as
prioridades e apresentar as informações para tomada de decisão sobre a forma como os riscos devem ser controlados, prosseguindo com as seguintes
ações: os riscos de baixo impacto poderão ser aceitos e monitorados, por precaução; e os riscos de alto impacto poderão requerer a adoção de medidas
alternavas para os programas/projetos/processos ou serviços. Importante destacar que a causa do risco é o fato gerador que mova a possibilidade da
ocorrência do risco e que os controles são procedimentos ou avidades que visam migar a possibilidade da ocorrência do risco. O controle reduz o risco
inerente.

4.3. Mensuração: Impacto e Probabilidade

A probabilidade é a chance de o risco ocorrer e é medida analisando-se as causas ou o evento de risco considerando aspectos, como,
por exemplo, frequência observada ou esperada. Já o impacto se referente aos efeitos da ocorrência de um risco. É medido analisando-se o efeito do
evento de risco, que terá um nível de impacto sobre o objevo que deseja ser alcançado. Assim, deverão ser considerados critérios para a análise, como
por exemplo: custo, prazo, reputação, qualidade, dentre outros. O risco é uma função tanto da probabilidade como dos impactos. Portanto, o nível de
risco é expresso pela combinação da probabilidade de ocorrência do evento e das suas consequências, o quanto ele pode afetar os objevos da
instuição.
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Critérios de probabilidade

Critério Peso Frequência Descrição

RARO 1 <10%

O evento pode ter acontecido anteriormente na organização ou em organizações similares.
Entretanto, na ausência de outras informações ou circunstâncias excepcionais, não seria

esperado que ocorresse na organização no futuro próximo. O evento pode ocorrer apenas em
circunstâncias muito excepcionais. Ficaria surpreso se o evento ocorresse.

IMPROVÁVEL 2 >10% <= 30%
O evento não ocorre de maneira frequente na organização ou organizações similares. Os

controles atuais e as circunstâncias sugerem que a ocorrência seria considerada altamente não
usual. O evento pode ocorrer em algum momento, mas é improvável.

POSSÍVEL 3 >=30% <= 50%
O evento pode ter ocorrido ocasionalmente na organização ou em organizações similares. Os

controles atuais ou as circunstâncias sugerem que há uma possibilidade plausível de ocorrência.
O evento provavelmente ocorrerá em algumas circunstâncias.

PROVÁVEL 4 >50% <= 90%
O evento pode ocorrer regularmente na organização ou organizações similares. Com os

controles atuais ou circunstâncias, pode-se esperar que ocorra ao longo de 1 ano. O evento
provavelmente ocorrerá na maioria das circunstâncias.

QUASE CERTO 5 > 90%
O evento ocorre frequentemente na organização ou com os controles ou circunstâncias espera-

se sua ocorrência. É esperado que o evento ocorra na maioria das circunstâncias.

Critérios de impacto

Critério Peso Descrição

DESPREZÍVEL 1
O impacto do evento nos objevos/resultados é insignicante, estando adstrito a procedimentos de determinado
setor ou unidade.

MENOR 2
O impacto do evento nos objevos/resultados é pequeno, mas afeta de certa forma os procedimentos de
determinada área ou setor, inuenciando os resultados obdos.

MODERADO 4 O impacto do evento nos objevos/resultados é médio e tem capacidade de afetar áreas ou unidades isoladas.

MAIOR 8
O impacto do evento sobre os objevos/resultados da organização é de gravidade elevada, envolvendo áreas inteiras
do órgãos e/ou seu conjunto e é de dicil reversão.

CATASTRÓFICO 16
O impacto do evento sobre os objevos/resultados da organização tem potencial desestruturante sobre todo o órgão
e é irreversível.

Na mensuração da probabilidade e do impacto é necessário considerar como os controles existentes respondem aos eventos de riscos
idencados. A avaliação dos riscos deve ser feita ulizando-se métodos de análise quantavos, qualitavos ou a combinação de ambos
(semiquantavos), para denir o nível de risco; e escalas, que auxiliam na medição das probabilidades e dos impactos (muito baixo, baixo, provável,
quase certo, raro, quase impossível, etc.). Há diversas formas de esmar e apresentar a probabilidade e o impacto de um risco, que variam muito em
relação à precisão e à complexidade. Dessa forma, ulizando-se métodos qualitavo ou quantavo, são denidos os valores das dimensões para
esmar a probabilidade e o impacto (consequência), tomando-se por base o objevo a ser alcançado. O produto da probabilidade pelo impacto é uma
forma de classicar os riscos. Assim, será possível enquadrar os riscos em uma matriz simples como o Diagrama de Vericação de Risco (DVR), ulizando-
se do método qualitavo, demonstrando a relação entre o nível de risco e as variáveis que o compõe, o que gera uma ordem de priorização, expressa
por meio de um mapa de calor (ferramenta que apresenta de forma simples e visual o cruzamento das probabilidades e dos níveis de impacto).

Dado o grau de maturidade da gestão de risco da Secretaria de Estado da Segurança Pública (Nível Consciente), foram adotados
inicialmente critérios de risco qualitavos para o escopo de implantação, ou seja, critérios condizentes com o estágio atual de consciência ao risco e;
porém, para as etapas de ampliação estão sendo adotadas uma metodologia simples de cálculos (critérios quantavos), sem desconsiderar a
necessidade de constante evolução dos critérios de probabilidades e consequências para mensuração do nível dos riscos. Para adoção de um método
simples quantavo, deve-se adicionar ao mapa de calor métricas de impacto e probabilidade. Porém, vale ressaltar que as escalas de classicação de
impacto e probabilidade poderá gerar mapas de calor mais complexos, a depender da profundidade que se queira dar a essa etapa da análise dos riscos.

I
M
P
A
C
T
O

16 CATASTRÓFICO Alto Extremo Extremo Extremo Extremo

8 MAIOR Médio Alto Alto Extremo Extremo

4 MODERADO Baixo Médio Alto Alto Alto

2 MENOR Baixo Baixo Médio Médio Alto

1 DESPREZÍVEL Baixo Baixo Baixo Baixo Médio

Peso Peso

RARO IMPROVÁVEL POSSÍVEL PROVÁVEL QUASE CERTO

1 2 3 4 5

PROBABILIDADE

Baixo 1 a 4 Médio 5 a 9 Alto 10 a 30 Extremo 31 a 80

4.4. Resposta aos riscos

Conhecido o nível de risco, é necessário estabelecer a estratégia que será adotada para tratar o evento de risco. O tratamento de riscos
envolve a idencação das opções de tratamento desses riscos, avaliação dessas opções e a seleção das alternavas mais adequadas para modicar o
nível do risco (Resposta ao Risco), bem como a elaboração do Plano de Implementação de Controles contemplando o conjunto de medidas a serem
implementadas. De acordo com o COSO-ERM (COSO II) – Gerenciamento de Riscos Corporavos – Estrutura Integrada com Estratégia e Performance, as
respostas incluem evitar, reduzir, comparlhar ou aceitar os riscos.“Evitar” sugere que nenhuma opção de resposta tenha sido idencada para reduzir o
impacto e a probabilidade a um nível aceitável. “Reduzir” é ulizado para reduzir o risco residual a um nível compavel com as tolerâncias desejadas ao
risco, enquanto “Aceitar” indica que o risco inerente já esteja dentro das tolerâncias ao risco. Para responder aos riscos, em função dos níveis de risco
obdos na Matriz de Riscos da SSP-GO durante a primeira etapa da implantação da gestão de riscos, foram adotados os seguintes parâmetros:
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Nível do risco
Resposta ao risco

Tipo Ação

Baixo
Indica que o nível de risco está
dentro da tolerância a risco

Aceitar

Conviver com o evento de risco mantendo prácas e procedimentos existentes. O órgão decide não
atuar em relação ao risco, pois a sua probabilidade de materialização e seu impacto são tão baixos que
não juscam a criação de novos controles, ou os controles existentes já são sucientes para migar o
risco, mantendo-o dentro do apete da organização. Há casos em que o risco está acima do apete da
organização, mas o custo-benecio de implantação de novos controles não é aprovado pelo Comitê
Setorial, então decide-se por aceitar (tolerar) o risco.

Médio
Indica que o nível de risco está
próximo, mas não dentro da

tolerância a risco

Aceitar

Conviver com o evento de risco mantendo prácas e procedimentos existentes. O órgão decide não
atuar em relação ao risco, pois a sua probabilidade de materialização e seu impacto são tão baixos que
não juscam a criação de novos controles, ou os controles existentes já são sucientes para migar o
risco, mantendo-o dentro do apete da organização. Há casos em que o risco está acima do apete da
organização, mas o custo-benecio de implantação de novos controles não é aprovado pelo Comitê
Setorial, então decide-se por aceitar (tolerar) o risco.

Reduzir /
Migar

Adotar medidas para reduzir a probabilidade ou impacto dos riscos, ou ambos. O órgão decide atuar
para reduzir o nível do risco. Essa resposta consiste na implementação de ações de controle que irão
atuar na redução da probabilidade de ocorrência do risco e/ou no seu impacto caso se materialize.

Alto
Indica que o nível de risco está
fora da tolerância a riscos e será
reduzido a um nível compavel

Reduzir /
Migar

Adotar medidas para reduzir a probabilidade ou impacto dos riscos, ou ambos. O órgão decide atuar
para reduzir o nível do risco. Essa resposta consiste na implementação de ações de controle que irão
atuar na redução da probabilidade de ocorrência do risco e/ou no seu impacto caso se materialize.

Evitar
Promover ações que eliminem urgentemente as causas e/ou efeitos. O órgão decide alterar ou excluir
o processo, visando impedir a materialização do risco. Tal como uma instuição decide cancelar o
fornecimento de determinado produto ou serviço por conter riscos de nível extremo.

Comparlhar

Reduzir a probabilidade ou impacto pela transferência ou comparlhamento de uma parte do risco. O
órgão decide transferir o risco para outra endade, em virtude de o risco ter a probabilidade e/ou o
impacto tão altos que ele não consegue suportá-lo. Exemplicando: uma organização contrata uma
empresa terceirizada para execução de determinado serviço para transferir os riscos trabalhistas para a
empresa contratada.

Extremo

Indica que o nível de risco está
muito acima da tolerância a
riscos. Opções de respostas
dicilmente irão reduzir a
probabilidade e o impacto a

níveis aceitáveis

Reduzir /
Migar

Adotar medidas para reduzir a probabilidade ou impacto dos riscos, ou ambos. O órgão decide atuar
para reduzir o nível do risco. Essa resposta consiste na implementação de ações de controle que irão
atuar na redução da probabilidade de ocorrência do risco e/ou no seu impacto caso se materialize.

Evitar
Promover ações que eliminem urgentemente as causas e/ou efeitos. O órgão decide alterar ou excluir
o processo, visando impedir a materialização do risco. Tal como uma instuição decide cancelar o
fornecimento de determinado produto ou serviço por conter riscos de nível extremo.

Comparlhar

Reduzir a probabilidade ou impacto pela transferência ou comparlhamento de uma parte do risco. O
órgão decide transferir o risco para outra endade, em virtude de o risco ter a probabilidade e/ou o
impacto tão altos que ele não consegue suportá-lo. Exemplicando: uma organização contrata uma
empresa terceirizada para execução de determinado serviço para transferir os riscos trabalhistas para a
empresa contratada.

Para concluir a etapa de análise de riscos, é necessário avaliar os controles que atuaram sobre os riscos inerentes, de modo a obter os
riscos residuais. RISCO INERENTE é o risco a que uma organização está exposta sem considerar quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a
probabilidade de sua ocorrência ou seu impacto. Já o RISCO RESIDUAL é o risco a que uma organização está exposta após a implementação de ações
gerenciais para o tratamento do risco. Controle é uma medida que está (ou pretende estar) modicando o risco, podendo ser qualquer processo,
políca, disposivo, práca ou outras ações. Uma forma de avaliar o efeito dos controles na migação de riscos consiste em determinar o fator obdo a
parr da análise do grau de efevidade da implementação dos controles, conforme proposta apresentada na tabela a seguir:

Nível Descrição
Avaliação da efevidade

dos controles (AE)
Fator redutor do nível

do risco (1 - AE)

Inexistente
Controles inexistentes, mal desenhados ou mal implementados, isto é, não
funcionais.

0,0 (0,0%) 1

Fraco
Controles têm abordagens ad hoc, tendem a ser aplicados caso a caso, a
responsabilidade é individual, havendo elevado grau de conança no
conhecimento das pessoas.

0,2 (20%) 0,8

Mediano
Controles implementados migam alguns aspectos do risco, mas não
contemplam todos os aspectos relevantes do risco devido a deciências no
desenho ou nas ferramentas ulizadas.

0,4 (40%) 0,6

Sasfatório
Controles implementados e sustentados por ferramentas adequadas e,
embora passíveis de aperfeiçoamento, migam o risco sasfatoriamente.

0,6 (60%) 0,4

Forte
Controles implementados podem ser considerados a “melhor práca”,
migando todos os aspectos relevantes do risco.

0,8 (80%) 0,2

Na abordagem adotada, o valor nal da mulplicação entre o valor do nível de risco inerente e o fator redutor do nível do risco
corresponde ao nível de risco residual: Risco residual = Risco inerente x Fator redutor do nível do risco. Por exemplo, um nível de risco foi classicado em
12 (impacto 4 x probabilidade 3), e o controle existente foi avaliado como mediano (fator redutor do nível de risco - 0,6), então teríamos: risco residual =
12 x 0,6 = 7,2. Pelo novo valor, conforme matriz de nível de risco acima, o nível de risco passaria de alto para médio.

5. DEFINIÇÃO DO APETITE A RISCOS DA SSP-GO:

De acordo com a ABNT NBR ISO 31000:2018, avaliação de riscos é o processo de comparar os resultados da análise de riscos com os
critérios de risco para determinar se o risco e/ou a sua magnitude é aceitável ou tolerável. Nesse sendo, para que não haja desperdício de esforços, os
riscos a serem gerenciados por um plano de integridade precisam ser os mais relevantes dentro de um limite previamente denido pela Alta Gestão e
pelo Comitê Setorial. Este limite é denominado de Apete ao Risco, ou seja, se refere ao nível de risco que uma organização está disposta a assumir. Em
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outras palavras, é a quandade e/ou os pos de riscos que delimitarão o grau de priorização da Pasta para implantação das ações de tratamento. Após a
execução das ações de tratamento, esta disposição da organização em suportar o risco passa a denominar-se Tolerância ao Risco. O nível de Tolerância
ao Risco é o produto da avaliação dos controles que atuaram sobre os riscos inerentes, de modo a obter os riscos residuais.

Em 2021, o Apete a Riscos foi formalizado pelo Comitê Setorial de Compliance por meio da Declaração de Apete a Riscos – RAS /
Processo nº 202111867001087; e em 2023, após a instuição do novo Plano Estratégico 2022 – 2031, pela Portaria nº 0271/2022/SSP, e a estruturação
do Escritório Permanente de Compliance Público, pela Portaria nº 0626/2021/SSP, a Declaração de Apete a Riscos – RAS foi reformulada.

Histórico de versões da Declaração de Apete a Riscos – RAS:

1ª versão – 20/07/2021 / Processo nº 202111867001087

Atualizada em 30/01/2023 / Processo nº 202300016000622

6. GRAU DE MATURIDADE EM RELAÇÃO À GESTÃO DE RISCOS:

O grau de maturidade em relação à gestão de riscos reete o nível de desenvolvimento da Secretaria de Estado da Segurança Pública –
SSP-GO em termos de estrutura, cultura e instrumentos para idencar, analisar e tratar riscos. Essa aferição deve ser realizada periodicamente com o
m de averiguar e acompanhar a internalização da gestão de riscos pela SSP-GO e conhecer a realidade atual com a nalidade de promover melhorias
nos processos associados à gestão de riscos. Portanto, trata-se de instrumento informacional, que apoia a Pasta nas decisões relavas à sua estrutura
para gerenciar riscos e que garante a omização no uso de seus recursos e nos serviços prestados. Atualmente, a Avaliação do Grau de Maturidade em
Gestão de Riscos da SSP-GO é realizada anualmente pela Controladoria-Geral do Estado, durante o processo de Auditoria Baseada em Riscos.

Graus de Maturidade em Gestão de Riscos

Nível Classe Denição

1 INGÊNUO Nenhuma abordagem formal desenvolvida para a gestão de riscos.

2 CONSCIENTE
Abordagem dispersa em “silos” (abordagem dispensa, porém, já existe uma base fundamentada
sobre gestão de riscos).

3 DEFINIDO Estratégia e polícas implementadas e comunicadas. Apete por risco denido.

4 GERENCIADO Abordagem corporava para a gestão de riscos desenvolvida e comunicada.

5 HABILITADO Gestão de riscos e controles internos totalmente incorporados às operações.

a) 1º Etapa de Implantação – 2019: Em dezembro de 2019, após Avaliação Padrão do QSP (Centro de Qualidade, Segurança e
Produvidade), realizada durante a 1ª Auditoria Baseada em Riscos do Programa de Compliance Público, pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás –
CGE, a Secretaria de Estado da Segurança Pública passou do Nível Ingênuo (anteriormente observado em junho/2019, que apontou para a ausência de
uma abordagem formal desenvolvida para a Gestão de Riscos, com uma nota média inicial de 1,48) para o Nível Consciente (abordagem dispersa em
“silos”, porém, com base fundamentada e aumento da nota média geral para 2,40), conforme relatório ocial da Controladoria-Geral do Estado,
Informavo de Ação de Controle / IAC nº 8/2019 - GEAC/CGE e Informe de Auditoria nº 16/2019-CGE/GO (Processo nº 201911867002033).

b) 2ª Etapa de Implantação - 2020: Em dezembro de 2020, a Avaliação Padrão do QSP (Centro de Qualidade, Segurança e
Produvidade) / ISO 31000:2018, realizada durante a 2ª Auditoria Baseada em Riscos do Programa de Compliance Público, pela Controladoria-Geral do
Estado de Goiás, a SSP-GO passou da pontuação 2,40 (Consciente) para a pontuação 2,10 (Consciente), conforme o Informe de Auditoria nº 51/2020-
CGE/GO (Processo nº 202011867001417).

c) 3ª Etapa de Implantação - 2021: Em setembro de 2021 (Ordem de Serviço nº 95/2021 – Processo nº 202111867001629), a 3ª
Auditoria Baseada em Riscos, realizada pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás, o Informe de Auditoria nº 17/2021 - CGE/GO (Processo nº
202111867001629), apontou um grau de maturidade em gestão de riscos para a SSP-GO de 55,63%, conforme o Roteiro de Avaliação de Maturidade da
Gestão de Riscos (2018) do Tribunal de Contas da União – TCU. A referida avaliação da maturidade em gestão de riscos foi percebida por meio de
evidências que demonstram, de forma sistemáca, a adoção de ações, polícas, procedimentos, processos e estratégias referentes a 04 dimensões:
Ambiente, Processo, Parcerias e Resultados. Nesse sendo, por meio do quesonário de maturidade disponibilizado para preenchimento da Secretaria
de Estado da Segurança Pública – SSP no período de 05/08/2021 a 30/09/2021 (Processos nº 202111867001239 e 202111867001438), os auditores
analisaram as evidências a ele anexadas, por amostragem, visando responder à questão de auditoria. Após essa análise, foram validadas as seguintes
notas por dimensão: Ambiente - 22,97%; Processo - 20,88%; Parcerias - 0,00%; Resultados - 11,79%. Índice de Maturidade da Gestão – Nível 3 – 55,63%.

d) 4ª Etapa de Implantação - 2022: Em maio de 2022, após vericação, realizada pela Controladoria-Geral do Estado (Ordem de Serviço
nº 114/2022 – CGE - Processo 202211867001043), o Informe de Auditoria nº 7/2022 – CGE/GO (Processo nº 202211867001081) apontou um grau de
maturidade em gestão de riscos para a SSP-GO de 62,59%, conforme o Roteiro de Avaliação de Maturidade da Gestão de Riscos (2018) do Tribunal de
Contas da União – TCU. Nesse sendo, por meio do quesonário de maturidade disponibilizado para preenchimento da Secretaria da Segurança
Pública no período de 14/03/2022 a 31/05/2021, conforme processos 202211867000327 e 202211867000843, os auditores analisaram as evidências a
ele anexadas, por amostragem, visando responder à questão de auditoria. Após essa análise, foram validadas as seguintes notas por dimensão:
Ambiente - 26,59%; Processo - 18,86%; Parcerias - 0,00%; Resultados - 17,14%. Índice de Maturidade da Gestão – Nível 4 – 62,59%.

Ano Metodologia de Avaliação Índice de Maturidade

2019 Avaliação Padrão do QSP (Centro de Qualidade, Segurança e Produvidade)
Junho - Nível Ingênuo - nota média inicial de 1,48
Dezembro - Nível Consciente - nota média geral para 2,40

2020 Avaliação Padrão do QSP (Centro de Qualidade, Segurança e Produvidade) Nível Consciente - nota média geral para 2,10 (Consciente)

2021 Avaliação de Maturidade da Gestão de Riscos do Tribunal de Contas da União – TCU Nível 3 – 55,63%

2022 Avaliação de Maturidade da Gestão de Riscos do Tribunal de Contas da União – TCU Nível 4 – 62,59%,

7. IDENTIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE AUTORIDADE E RESPONSABILIDADE:

A Alta Gestão e o Comitê Setorial possuem a responsabilidade e o dever de prestar contas sobre o estabelecimento dos objevos da
Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO, denição de estratégias para alcançá-los e o estabelecimento de estruturas e processos de Governança para
melhor gerenciar os riscos durante a realização dos objevos. É, portanto, uma responsabilidade primária assegurar a existência, o monitoramento e a
avaliação de um efevo sistema de gestão de riscos e controle interno, bem como ulizar as informações resultantes desse sistema para apoiar seus
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processos decisórios. A supervisão da gestão de riscos pela Alta Gestão e pelo Comitê Setorial envolve analisar até que ponto a Pasta estabeleceu um
gerenciamento de riscos ecaz, estar ciente e de acordo com o apete ao risco, revisar o porólio de riscos assumidos em contraste com o apete ao
risco, ser nocado em relação aos riscos mais signicavos e saber se a Pasta está respondendo a esses riscos adequadamente, além das demais
competências expressas na Portaria nº 0366/2020, de instuição do Comitê Setorial do Programa de Compliance Público da SSP-GO.

O Comitê Setorial da SSP-GO é diretamente responsável pela concepção, estruturação e implementação da gestão de riscos, já os
demais envolvidos apoiam a cultura e gerenciam os riscos dentro de suas esferas de responsabilidade, conforme as tolerâncias a risco estabelecidas,
alinhadas ao apete ao risco da SSP-GO. No nível operacional, os proprietários dos riscos possuem a responsabilidade primária pela idencação e pelo
gerenciamento dos riscos em suas respecvas áreas, conduzindo procedimentos de risco diariamente e mantendo controles internos ecazes sobre as
operações e ações de controle. Cada pessoa envolvida no processo de Gestão de Riscos da SSP-GO tem a sua parcela de responsabilidade descrita de
forma clara, recebendo as mensagens de Governança e da Alta Gestão, igualmente, de maneira clara e bem normazadas para que as suas
responsabilidades dentro do gerencimento de riscos sejam levadas a sério. Responsabilidades claras são denidas nas portarias que regulamentam a
políca, no âmbito da Pasta, para que cada envolvido no processo compreenda os limites de suas responsabilidades e como os seus cargos se encaixam
na estrutura geral de gestão de riscos e controle da nossa Instuição.

Neste contexto, os papéis, as responsabilidades e as diretrizes estão bem denidos na Portaria nº 1123/2022/SSP 000036476314, de
reformulação do Comitê Setorial do Programa de Compliance Público da SSP; na Portaria nº 0367/2020, de estabelecimento da Políca de Gestão de
Riscos da SSP; na Portaria nº 0368/2020 que dispôs sobre o Plano de Comunicação e Consulta e no Plano de Gestão de Riscos da SSP-GO, com destaque
para o que segue:

7.1. Comitê Setorial

Compete ao Comitê Setorial fomentar as prácas e esmular a cultura de Gestão de Riscos, zelando pelo cumprimento da Políca de
Gestão de Riscos estabelecida para a Pasta e monitorando a sua execução; acompanhar de forma sistemáca a gestão de riscos com o objevo de
garanr a sua ecácia e o cumprimento de seus objevos; decidir sobre as matérias que lhe sejam submedas, vericando o cumprimento de suas
decisões; indicar os proprietários de riscos; aprovar o Plano de Gestão de Riscos, atualizando-o anualmente; analisar os processos de trabalho que
devam ter os riscos gerenciados e tratados com prioridade em cada área técnica; e, fornecer informações para a Auditoria Baseada em Riscos – ABR.

7.1.1. Presidente do Comitê Setorial

Compete ao Presidente do Comitê Setorial, Secretário de Estado da Segurança Pública, convocar e presidir as reuniões do Comitê
Setorial; avaliar e denir os assuntos a serem discudos nas reuniões; cumprir e fazer cumprir este Plano de Gestão de Riscos; e, autorizar a apreciação
de matérias não incluídas na pauta de reunião.

7.1.2. Subsecretário da Segurança Pública

Compete ao Subsecretário da Segurança Pública organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as avidades do Programa de
Compliance Pública; substuir o Presidente do Comitê Setorial em suas faltas e impedimentos; e, pracar atos da competência do Presidente, por
delegação deste.

7.2. Escritório Permanente de Compliance Público – EPCP

Compete ao EPCP implementar ações visando promover a mudança da cultura organizacional voltadas para a Éca e Integridade;
consolidar os princípios e diretrizes do Programa de Compliance Público dentro de cada unidade básica e complementar da SSP-GO; ampliar o alcance da
Políca de Gestão de Riscos da SSP-GO, capilarizando as ações para todas as unidades básicas e complementares da Pasta; estabelecer estratégias para
inclusão do processo de gerenciamento de riscos nos processos gerenciais, de sustentação e nos processos nalíscos, assim como, nos projetos
desenvolvidos e executados por cada unidade básica e complementar; apoiar e operacionalizar as demandas oriundas do Comitê Setorial para o pleno
exercício das avidades; emir e encaminhar relatórios periódicos sobre o andamento das ações ao Comitê Setorial; propor ao Comitê Setorial medidas
e sugestões para fortalecer, fomentar e aperfeiçoar o Programa de Compliance Público no âmbito da SSP-GO; e produzir as documentações necessárias
para dar andamento ao Programa e para evidenciar as ações desenvolvidas, com destaque para aquelas priorizadas pelo Comitê Setorial e as solicitadas
pela Controladoria-Geral do Estado e demais órgãos de controle.

7.2.1. Coordenador do EPCP

Compete ao Coordenador do EPCP planejar ações de trabalho que viabilizem o fortalecimento do Programa executado na SSP-GO, em
conformidade com as premissas estabelecidas pelo Comitê Setorial; cumprir e fazer com que sejam cumpridas estas mesmas ações de trabalho, para que
sejam alcançados os objevos instucionais, em todos os eixos do Programa; orientar as avidades do EPCP, tendo por base os parâmetros estabelecidos
pelo Governo do Estado de Goiás, observando, em especial, os requisitos condos no regramento que trará ao nal de cada ano o ranking alcançado por
cada órgão público estadual; prestar informações ao Comitê Setorial, quanto ao andamento das avidades do Programa, sugerindo medidas para
eventual adequação de processos em situação de não conformidade; nortear os integrantes do EPCP quanto às ações que por eles devem ser
implementadas para o alcance dos resultados esperados; reunir mensalmente todos os integrantes do EPCP para o alinhamento das ações,
estabelecimento de novas metas de trabalho e prestação de contas; reunir quadrimestralmente com os membros do Comitê Setorial para dar
conhecimento e validação às avidades desenvolvidas; manter contato com consultores da Controladoria-Geral do Estado, colhendo e prestando as
informações necessárias ao bom andamento do Programa, e, solicitando orientações quanto à implementação de medidas que possibilitem o constante
aprimoramento do Programa; propor ao Presidente do Comitê Setorial, sempre que necessário, alterações na composição e formato do EPCP, bem como
a edição de atos normavos que viabilizem ou auxiliem na execução do Programa; solucionar demandas próprias do Escritório ou encaminhá-las ao
Presidente do Comitê Setorial, caso exceda a sua alçada; e analisar e revisar, no mínimo uma vez por ano, a presente normava, propondo as alterações
necessárias ou manifestando pela manutenção do texto vigente.

7.3. Comunicação Setorial

Compete à Comunicação Setorial/SSP assisr os membros do Comitê Setorial, do Escritório Permanente de Compliance Público e áreas
envolvidas, com a divulgação de informações e das avidades desenvolvidas do Programa de Compliance Público da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, com o objevo de promover a conscienzação e entendimento da Políca de Gestão de Riscos da Pasta; divulgar o Programa de Compliance
Público da Secretaria de Estado da Segurança Pública por meio de envio de e-mails, produção/postagem de informavos na intranet, redes sociais
ociais da Secretaria de Estado da Segurança Pública e outros meios de comunicação, sobre estudos, eventos, reuniões, nocias, dentre outros; e,
cumprir o Plano de Comunicação e Consulta da SSPGO, estabelecido pela Portaria nº 0368/2020.
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7.4. Proprietários dos Riscos

Compete aos proprietários dos riscos, assisr o Comitê Setorial na escolha dos processos de trabalho que devam ter os riscos
gerenciados e tratados com prioridade em cada área técnica e na avaliação dos níveis de risco aceitáveis; fornecer informações para análise e tratamento
dos riscos que deverão ser priorizados por meio de ações de caráter imediato, a curto, médio ou longo prazos ou de aperfeiçoamento connuo;
estabelecer e implementar as ações de tratamento necessárias, assim como denir o prazo de implementação e avaliação dos resultados obdos; e,
manter registro formal de todos os atos pracados, para ns de fornecimento de informações, relatórios e evidências das ações e demais providências
adotadas para migação dos riscos.
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Com intuito de se trabalhar, cada vez mais, por uma gestão ética, responsável,
transparente, eficiente e com bons resultados para o cidadão, o Governo de Goiás
instituiu o Programa de Compliance Público - PCP para o Poder Executivo do Estado
com a obrigatoriedade de implantação em todos os entes da administração direta e
indireta, por meio do Decreto nº 9.406/2019, que regulamenta o artigo 21-A da Lei
Anticorrupção Estadual¹.

Desta forma, para viabilizar e melhor conduzir o Programa, foram instituídos os
Comitês Setoriais de Compliance em todos os entes do Poder Executivo, com a
responsabilidade de implantar, monitorar e avaliar o processo de gestão de riscos,
bem como os outros eixos do Programa, quer sejam ética, transparência e
responsabilização. Para realizar a importante tarefa dos referidos comitês, que são
formados pela alta gestão de cada uma das pastas, faz-se imprescindível a atuação
das Secretarias Executivas, Escritórios de Compliance ou equivalentes, que têm como
atribuição, apoiar e oportunizar o bom desempenho do Comitê Setorial com foco
nas decisões estratégicas perante o Programa, servindo de elo entre o Comitê e os
proprietários de riscos, que se situam na linha operacional dos processos em cada
Pasta. Usaremos aqui o termo Secretaria Executiva para referenciar esse grupo de
apoio ao Comitê Setorial, que recebe em alguns órgãos diferentes denominações,
como dito acima. O relevante é a sua atuação, independente da nomenclatura dada.

Desde que foram instituídas, as Secretarias Executivas passaram a ser o alicerce para
a efetivação do Programa dentro dos entes. Uma boa e efetiva atuação da Secretaria
Executiva constrói a base para uma assertiva atuação do Comitê Setorial e, portanto,
tem um papel central e fundamental para o bom desenvolvimento do Programa.

Nesses 4 anos de Programa no Estado de Goiás, restou evidente que os Entes que
contam com Secretarias Executivas atuantes, são os que têm apresentado melhores
resultados perante os critérios do ranking do PCP de Goiás, momento que se
evidencia a materialização dos resultados alcançados.

Apresentação

¹ Lei Estadual nº 18.672/2014
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Inicialmente, devem ser nomeados por Portaria ou outro documento formal que
atribua aos responsáveis a autoridade necessária para uma atuação ampla que irá
permear toda a instituição, incluindo pontos estratégicos e a alta gestão. Tal
estrutura deve ter permissão e apoio necessários para monitorar as atividades dos
setores operacionais, orientando-os quanto ao adequado andamento das fases do
processo de gerenciamento dos respectivos riscos.

Ressalta-se a importância do acesso direto, por parte das Secretarias
Executivas ao Presidente do Comitê (Secretário de Estado ou equivalente)
ou a quem o substitui nas reuniões ordinárias desse colegiado (designado
na Portaria do Comitê Setorial), facilitando sua atuação no apoio ao
cumprimento das atribuições do Comitê Setorial. Esse acesso direto
possibilita a entrega mais efetiva dos resultados de todas as áreas
subordinadas tanto ao Secretário/Presidente quanto ao PCP.

A intenção aqui é dar um direcionamento para orientar e auxiliar o trabalho da
Secretaria Executiva.

Mas então, como a Secretaria Executiva pode realizar essa
atuação efetiva?

Para se conhecer mais sobre o histórico do Programa e ter acesso a todo o material
documental relacionado, mantemos no site da Controladoria, um repositório de
informações importantes na página inicial da CGE, banner do Programa de
Compliance Público estadual, veja abaixo:

Programa de Compliance Público do Governo de Goiás

Em caso de dúvidas acerca do Programa de Compliance, quesitos do
Ranking ou mesmo sobre temas que envolvam mais de um eixo do PCP,
você poderá entrar em contato conosco pelo e-mail
auditoriadopcp.cge@goias.gov.br.
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1.2. Integrantes do Comitê Setorial

O Comitê Setorial de Compliance Público é um colegiado de caráter deliberativo e
permanente, para questões relativas ao PCP, composto obrigatoriamente pelos
dirigentes e demais membros da alta gestão do órgão ou da entidade, com
competência para coordenar e executar o Programa sob a orientação consultiva da
Controladoria-Geral do Estado.

Identifique os integrantes do Comitê Setorial (conforme Portaria); verifique a data da
última reunião desse colegiado para a avaliação do gerenciamento de riscos da
pasta; verifique se houve algum encaminhamento que a Secretaria Executiva deva
acompanhar, bem como se está atendendo à periodicidade de reuniões para
avaliação do gerenciamento de riscos, conforme pode ser verificado no item 2.

Vamos trabalhar?

Seguem pontos essenciais a serem observados pela Secretaria Executiva:

1. Eixo Gestão de Riscos

1.1. Processo SEI

O início da implantação do Programa se deu com a abertura de um processo para
documentar todo o seu desenvolvimento. Localize o processo da sua Instituição no
qual foram anexados os documentos referentes às ações já realizadas para a
implantação e implementação do PCP, tais como: Termo de Compromisso, Portaria
que instituiu o Comitê Setorial (verificar a última versão), Portaria que instituiu a
Política de Gestão de Riscos, relatórios de auditorias, as atas de reuniões do Comitê
etc. Se não houver processo, deverá ser autuado um para o início dos trabalhos da
Secretaria Executiva.

1.3. Reuniões do Comitê Setorial

É convencionado que as reuniões do Comitê Setorial aconteçam
com uma periodicidade definida. Localize o documento que
estabelece essa periodicidade. Geralmente tal informação
consta da Portaria que instituiu o Comitê, ou em alguma ata de
reunião anexa ao processo, ou ainda, no documento de estudo
do escopo, contexto e critério. Recomendamos, minimamente,
que se tenha periodicidade quadrimestral.
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As atas das reuniões, principalmente do Comitê Setorial, devem ser sucintas, citando
o que foi apresentado e/ou discutido e as deliberações dadas pelo Colegiado. Citar,
também, a referência do quadrimestre avaliado. Devem sempre ser elaboradas por
meio do SEI, no processo “mãe”, para facilitar a sua evidenciação, por exemplo, no
questionário de Maturidade em GR.

Visando tornar as reuniões do Comitê Setorial mais produtivas, sugere-se que,
antecipadamente, sejam realizadas reuniões prévias entre os proprietários de riscos
e seus superiores, preferencialmente membros do Comitê, visando pré aprovações
de riscos e ações de controle, indicadores, relatórios quadrimestrais, etc. Desta
forma, cada membro do Comitê Setorial pode levar às reuniões, as informações
essenciais de sua respectiva área, para apreciação do colegiado. Sendo necessário,
e/ou se o Comitê julgar relevante, os proprietários de riscos também participam das
reuniões.

Segue anexo modelo sugestivo de slides para apresentação de resultados dos
indicadores de monitoramento dos riscos:

MODELO DE SLIDE PARA O GUIA

Todos os documentos gerados com decisões do Comitê Setorial,
tais como: atas, despachos no SEI, mensagens de whatsapp, e-
mails etc., devem ser anexados como evidência ao processo
“mãe”. Orientamos também que seja autuado um processo
“relacionado”, para se ter rastreabilidade, e nele sejam anexadas
todas as comunicações feitas pela Secretaria Executiva aos
proprietários de riscos e, também ao Comitê Setorial, tais como:
avisos de reuniões, orientações, atas de reuniões, para fins de se
evidenciar no questionário de maturidade em GR, a sua atuação
efetiva.
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1.4. Apetite e Tolerância a Risco

Toda instituição deve estabelecer, por meio de seu Comitê Setorial, o apetite e
tolerância a risco.

Apetite a risco é o quanto de risco a organização está disposta a suportar para
atingir seus objetivos. O apetite a risco é determinado após observar os níveis de
riscos levantados na matriz, antes da implantação e implementação dos planos de
ação.

A tolerância a riscos é avaliada quando, mesmo após a implementação completa dos
controles propostos, algum risco continuar com nível acima do apetite estabelecido
(no caso da Tabela acima é apetite baixo). Então, estando o risco em nível acima do
apetite e não sendo possível implantar mais controles, a instituição opta por tolerar
o nível acima do determinado.
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O exemplo acima mostra o quadro de estabelecimento do apetite a riscos (baixo) e a
tolerância da organização conforme status do nível de risco. A definição de apetite e
tolerância deve ser votada pelo Comitê Setorial e registrada no Documento do
“Escopo, contexto e critério” ou na ata da reunião em que ocorreu a votação.
Lembrando que, cada instituição estabelece seu apetite a risco e como vai trabalhar
a tolerância, conforme sua realidade. Contudo, uma vez estabelecidas, essas
definições devem ser respeitadas até novo entendimento por parte do Comitê
Setorial, que deve sempre reavaliar, conforme o contexto.

1.5. Análise Crítica da Matriz de Riscos

Ciente de qual é o apetite a risco estabelecido, faça uma análise crítica da matriz de
riscos de sua instituição:

Quais as áreas constantes do organograma da instituição
já foram mapeadas?

Levante o percentual mapeado para apresentar ao Comitê Setorial, visto que quanto
mais completo o organograma quanto ao mapeamento de riscos, mais a instituição
eleva a sua Maturidade em Gestão de Riscos.

Qual o percentual e quais as áreas mapeadas ainda não estão
dentro do apetite a risco?

As áreas que ainda estiverem fora do apetite devem ser alertadas quanto à
conclusão de implementação de controles já propostos (se for o caso) e/ou avaliar a
necessidade de implantação de novos controles, já que os controles existentes
podem estar sendo insuficientes para a classificação do nível do risco dentro do
apetite definido. Em caso de impossibilidade da implantação de novos controles, tal
fato deve ser levado ao conhecimento do Comitê, para que este avalie se o risco será
tolerado no nível em que se encontra.

Quem são os proprietários de riscos?

Proprietário é pessoa ou entidade com a responsabilidade e a autoridade para
gerenciar o risco. É o “dono” do processo, o responsável por monitorar o risco e as
ações de controle, fazer o relatório de gerenciamento do risco e reportar situações
relevantes acerca do risco.
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Identifique todos os proprietários e estabeleça uma forma de comunicação em
grupo, com todos eles, como por exemplo: grupo de whatsapp, teams etc. Isso
facilitará o envio de convites para reuniões, capacitações, informativos gerais,
lembretes de datas importantes ao cumprimento dos critérios do PCP, e outros
quesitos necessários para aumento da Maturidade da Instituição em Gestão de
Riscos.

Como está preenchida a matriz e seus relatórios quadrimestrais?

Avalie a qualidade do preenchimento da matriz de riscos e relatórios quadrimestrais,
conforme as orientações contidas no guia:

“GUIA PARA PREENCHIMENTO E ANÁLISE CRÍTICA DA MATRIZ DE
RISCOS E SEUS RELATÓRIOS”

Avalie se os últimos relatórios quadrimestrais estão preenchidos, identifique os
proprietários de riscos que ainda tem dificuldade no preenchimento dos relatórios,
para que sejam orientados. Caso a dificuldade seja a identificação de riscos,
sugerimos a técnica Bowtie, que pode ser realizada por meio da seguinte
ferramenta:

MODELO de Ferramenta identificação de risco

1.6. Reuniões periódicas com os proprietários de riscos:

É necessário que a Secretaria Executiva realize reuniões periódicas com os
proprietários de riscos para dar orientações sobre o correto preenchimento dos
relatórios quadrimestrais. Para isso, esteja sempre em contato com eles por meio da
forma de comunicação que tenha sido escolhida (grupo whatsapp, grupo teams, etc).
Dê preferência para que essas reuniões aconteçam em todo final de quadrimestre,
visando o fechamento dos relatórios, previamente à apresentação dos resultados ao
Comitê. Os proprietários de riscos podem ser orientados utilizando o Guia acima
disponibilizado.

Ainda sobre orientação aos proprietários de riscos, se a instituição, até então, não
realizou o mapeamento de riscos em todas as suas áreas (contidas no
organograma), é recomendável que a Secretaria Executiva solicite ao Comitê que
estabeleça, para o exercício, as prioridades de áreas para mapeamento de riscos.
Faça isso formalmente (ata de reunião, manifestação pelo SEI) e, com as prioridades
estabelecidas, inicie as reuniões com os responsáveis para a elaboração da matriz de
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riscos. Sugerimos que as áreas relacionadas às entregas finalísticas das pastas sejam
priorizadas no mapeamento e, que riscos mais estratégicos sejam identificados, de
forma a se ter instrumentos de governança destinados a assegurar a consecução do
negócio da instituição.

Convém que os proprietários de riscos participem do curso de Gestão de Riscos da
Escola de Governo, antes do início das atividades de mapeamento dos riscos, o que
facilita a compreensão do processo e colabora para o aumento da Maturidade em
Gestão de Riscos.

1.7. Avaliação dos proprietários de riscos

Orienta-se que periodicamente (uma vez ao ano) os proprietários de
riscos sejam avaliados por seus superiores. Um direcionamento para o
processo é o preenchimento de uma autoavaliação pelo proprietário de
risco, que depois servirá de base de análise e orientação por parte do
superior. No site da CGE há um modelo sugestivo de autoavaliação do
proprietário de risco.

1.8. Maturidade em Gestão de Riscos

Considera-se que a instituição evolui na maturidade em gestão de riscos avaliando-
se os avanços alcançados em relação à matéria, identificando até onde se estendeu
a implementação dessa estratégia e como ela se sai quando comparada às melhores
práticas disponíveis.

A Controladoria Geral do Estado adotou um modelo de autoavaliação preconizado
pelo Tribunal de Contas da União - TCU, em consonância com suas normas e
estudos, em especial, o Roteiro de Avaliação de Maturidade da Gestão de Riscos
(2018). Trata-se de um questionário de autoavaliação - “Maturidade em GR”, formado
por 4 dimensões (ambiente, processo, parcerias e resultados) a serem avaliadas com
foco na gestão de riscos, que pode ser encontrado na área de trabalho do
Smartsheet.

A autoavaliação, em época oportuna, deve ser coordenada pelas Secretarias
Executivas da instituição e validada pela CGE, tendo por base as evidências de
cumprimento de cada item, devidamente anexadas à planilha.

Neste ponto, cabe à Secretaria Executiva solicitar às áreas envolvidas em cada
questão, que providenciem as evidências. Recomenda-se estabelecer uma data
limite para o encaminhamento das mesmas. Tais evidências devem ser anexadas à
planilha Smartsheet e, ato contínuo, indicado o atendimento ao quesito
(integralmente, parcialmente ou não implementado), conforme cada caso.
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Ao final de cada exercício, após a validação do questionário pela CGE, e consideradas
as questões avaliadas como “parcialmente implementado” e “não implementado”, a
Secretaria Executiva deve coordenar a elaboração de um plano de ação, a ser feito
pelos proprietários de riscos, visando a evolução nos quesitos. Importante que o
plano eleja prioridades e pese o que for factível de se implementar. O Comitê
Setorial precisa estar ciente das ações eleitas e necessárias para aumento da
Maturidade em Gestão de Riscos.

1.9. Recomendações das Auditorias Baseadas em Riscos:

Identifique a última Auditoria em Gestão de Riscos realizada pela CGE. Em regra o
processo da Auditoria está “relacionado” ao processo “mãe” do PCP da sua
Instituição. Verifique se as recomendações estão sendo cumpridas. Na “área de
trabalho” da planilha Smartsheet você encontra a planilha “monitoramento”, onde
devem ser lançadas:

as recomendações da última auditoria (por exercício);
as ações a serem realizadas para cumprir as recomendações (a serem
elaboradas junto com as equipes responsáveis e validadas pelos
gerentes das áreas envolvidas);
indicação do responsável por cada ação a ser realizada; e
status do andamento da implantação das ações previstas.

A responsabilidade da Secretaria Executiva, nessa atividade, é fazer acontecer a
reunião com as equipes envolvidas nas recomendações para a elaboração das ações,
dar acesso à planilha aos responsáveis pelas ações e acompanhar o andamento das
mesmas. Em caso de atraso, verificar junto ao responsável quais são as dificuldades
e, se necessário, solicitar ajuda ao Comitê Setorial.

1.10. Documentos da Implantação da Gestão de Riscos

Os documentos estruturantes da Gestão de Riscos: portaria que institui o Comitê
Setorial e a Política da Gestão de Riscos, documento relativo ao Escopo, Contexto e
Critérios, estabelecimento do Apetite e Tolerância a Riscos, periodicidade das
reuniões do Comitê Setorial, etc, devem periodicamente ser avaliados quanto à
necessidade de atualização.

No site da Controladoria Geral do Estado, você encontra disponíveis modelos
sugestivos para a elaboração desses documentos:

Programa de Compliance Público do Governo de Goiás
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Para maiores informações, contacte a Gerência de Auditoria de Gestão
de Riscos por meio do whatsapp (62) 3201-5385, canal disponível para
interface entre membros das Secretarias Executivas e a CGE, a respeito
do gerenciamento de riscos.

2. Eixo Ética

Identifique se há um responsável pelo eixo da Ética em sua pasta. Caso não haja
responsável formalmente designado, consulte o Comitê Setorial acerca desse papel
e se convém que ele seja assumido pela Secretaria Executiva.

Um bom começo é atuar na disseminação do Código de Ética e Conduta Profissional
do Servidor público estadual (Decreto nº 9.837/2021). O trabalho de internalização
de princípios e valores pode ser feito a partir dos anexos ao Código de Ética, que
trazem as qualidades desejadas e indesejadas e os comportamentos esperados do
servidor.

É importante esclarecer que o Código é um vetor de orientação de
conduta, não um instrumento com foco em regras rígidas e punição de
servidores. Fomente essa disseminação!

A partir deste ano de 2023, a CGE contará com a atuação de uma gerência específica
para promoção de valores e internalização do Código de Ética (Gerência de
Promoção de Valores), criada para orientar e apoiar as ações das pastas na temática
da ética. Conte com a gente para esta missão!

Também é bom lembrar que as pastas podem elaborar código de ética específico, a
depender da natureza de suas atividades. Isso pode ser levado à deliberação do
Comitê Setorial, para atuação, se for o caso.

Anualmente é disponibilizado pela CGE, aos servidores públicos, um questionário
sobre o nível de internalização do tema da ética. O objetivo é fomentar o
conhecimento e a internalização dos princípios e valores do Código de Ética. A
Secretaria Executiva deve estar atenta ao período de aplicação do questionário, que
é divulgado pela CGE em conjunto com as áreas da Comunicação e de Gestão de
Pessoas. É importante incentivar os servidores a responderem ao questionário
dentro do prazo definido e com a máxima assertividade.
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Para maiores informações, contacte a Gerência de Promoção de Valores
por meio do telefone (62) 3201-5370.

3. Eixo Transparência

O objetivo deste eixo do PCP é possibilitar que a transparência seja um caminho
para o controle social e para a melhoria nos serviços prestados pelo Estado à
sociedade e não somente uma obrigação ou norma a ser cumprida.

3.1. Prêmio Goiás Mais Transparente

Essa premiação avalia as páginas de Acesso à Informação de todo o Executivo
Estadual, e foi desenvolvido em conjunto com o Tribunal de Contas do Estado. Hoje
todo o Estado está acima de 90%, sendo que mais da metade já alcançou 100%.
Então, sua missão aqui ficou mais fácil, é só manter ou subir em 10% esse
crescimento e continuar colaborando para um Estado transparente para os goianos!

A participação na premiação é automática para todos os órgãos e entidades
integrantes da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual.

Desde 2019, foram realizadas 4 edições do Prêmio, com o reconhecimento do
desempenho dos participantes através de eventos de premiação do Ranking de
Transparência, com a entrega dos selos de excelência em transparência pública,
conforme a classificação e os critérios estabelecidos em regulamento. Importante
ressaltar que a pontuação obtida no Índice Goiás Mais Transparente é um dos
quesitos avaliados no Ranking do PCP.

A partir de 2023 (5ª Edição do Prêmio), considerando a evolução do índice ao longo
dos anos e o excelente desempenho dos órgãos e entidades na edição anterior
(91,83% premiados com o selo Ouro), o programa terá enfoque na manutenção e
aperfeiçoamento contínuo da divulgação da informação, com a participação ativa
dos órgãos e entidades no processo de avaliação da qualidade dos dados
disponibilizados nas suas páginas (autoavaliação).

A CGE expedirá Portaria estabelecendo as regras para o Ranking do PCP no exercício.
Nesse documento poderá conter orientações mais específicas e atualizadas a
respeito da aplicação do questionário sobre Ética.

Fique atento (a)!
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A Secretaria Executiva pode auxiliar nesse processo, identificando o(s)
responsável(is) pela divulgação das informações do órgão/entidade, motivando-os
da importância do programa e certificando-se que as orientações relacionadas ao
tema estão sendo incorporadas.

Quer saber como o seu órgão foi nas edições anteriores, ou já está curioso para
saber como se deram as avaliações? Acesse o site da CGE, lá estão disponíveis todas
as informações que dizem respeito às últimas edições da premiação: regulamento,
metodologias, check-lists, manual, cartilha, etc. Você está convidado a aprender mais
sobre a matéria no link disponível em:

4ª Edição do Prêmio Goiás Mais Transparente

A Gerência de Transparência Institucional é a unidade da CGE
responsável pelo aperfeiçoamento, coordenação e monitoramento das
ações referentes ao Programa Goiás Mais Transparente, em caso de
dúvidas entre em contato através dos seguintes canais de atendimento -
Telefone: (62) 3201-5369 e e-mail: transparencia@goias.gov.br

3.2. Ouvidoria

A Ouvidoria é a unidade do Governo de Estado responsável por receber as
manifestações dos usuários de serviços públicos, podendo ser reclamações,
denúncias, sugestões, elogios ou pedidos de acesso à informação.

Cada Órgão/Entidade conta com um responsável pela Ouvidoria, o chamado Ouvidor
Adjunto. À Subcontroladoria de Governo Aberto vincula-se a Ouvidoria da CGE,
também denominada Ouvidoria Geral, que é a Unidade Central de Ouvidoria do
Poder Executivo Estadual, responsável por coordenar o Sistema de Ouvidoria,
formulando diretrizes e políticas, expedindo orientações, avaliações e
recomendações pertinentes, de modo a atender às demandas da sociedade.

A Ouvidoria Geral monitora, por meio do Sistema de Gestão de Ouvidoria - SGO
(Expresso), o número de manifestações recebidas, a qualidade e o prazo médio de
resposta, bem como, a resolutividade das respostas às manifestações de ouvidoria,
dentre outros.

Assunto interessante, né? Nos links abaixo você pode
conhecer mais sobre o assunto:
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Quer saber como está o seu órgão em relação à ouvidoria?
Entre no Painel Estatístico da Ouvidoria

Em dúvida de algum processo de ouvidoria ou norma?
Visite o Manual de Ouvidoria do Estado

Agora, você quer usar e aprender na prática como funciona?
É fácil, é só acessar aqui e mandar sua questão, é bem rápido e simples, eu prometo!

Fique atento (a)!

Anualmente, a CGE expede Portaria estabelecendo as regras para o Ranking do PCP
no exercício. Nesse documento poderá conter orientações mais específicas e
atualizadas pertinentes à Ouvidoria, cabendo à Secretaria Executiva articular junto
ao responsável (normalmente Ouvidor Adjunto) para que tome ciência dos quesitos
a serem avaliados e busque melhoria contínua.

4. Eixo Responsabilização

Convém recordar que os quatro eixos do Programa de Compliance Público (PCP)
estão estruturados no sentido de prevenir a ocorrência de atos de gestão em
desconformidade com os padrões legais e morais, visando o alcance das políticas
públicas voltadas à satisfação dos cidadãos.

Todavia, na hipótese em que seja identificada possível violação dessas normas e
padrões, rende-se ensejo à apuração de eventuais responsabilidades, seja de
agentes públicos, seja de entes privados que mantenham qualquer relação jurídica
com a Administração Pública, com fundamento no Estatuto do Servidor Público Civil
do Estado de Goiás (Lei 20.756/2020) e Código de Ética e Conduta Profissional
(Decreto 9.837/2021) e na legislação de licitações e contratos (Lei 14.133/2021) e lei
anticorrupção (Lei 18.672/2014), respectivamente.

A atividade de responsabilização constitui, portanto, um dos eixos do PCP e é
desenvolvida no âmbito das unidades correcionais setoriais, sob a orientação técnica
da CGE, na condição de órgão central do sistema de correição.

Nesse contexto, a atividade correcional, que é desenvolvida por unidades
administrativas (correições ou corregedorias) ou por comissões processantes,
envolve a investigação de transgressões disciplinares supostamente praticadas por
agentes públicos e de ilícitos e/ou atos lesivos praticados por licitantes ou empresas
contratadas em face do Poder Executivo estadual, bem como a apuração em sede do
processo administrativo de responsabilização propriamente dito.
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Tais procedimentos são de competência das comissões processantes instituídas nos
órgãos ou entidades.

Além disso, a Lei Anticorrupção exige também que os processos de apuração de
responsabilidade de pessoa jurídica sejam realizados por comissões processantes.

Cabe também às unidades correcionais a condução dos meios de resolução de
conflitos, ressaltando, em razão de sua maturidade, o Termo de Ajustamento de
Conduta, que constitui um instrumento consensual de solução de ilícitos funcionais
em alternativa à instauração do Processo Administrativo Disciplinar - PAD.

A apuração de eventuais irregularidades dar-se-á mediante a condução dos
procedimentos de investigação ou do processo administrativo de responsabilização,
ambos instaurados por meio de portaria pela autoridade competente, que
normalmente é o titular do órgão ou entidade. Esquematicamente tem-se:

Os procedimentos correcionais devem ser registrados no Sistema de Controle de
Procedimentos Correcionais – SISPAC, o qual dispõe de módulos específicos para
área disciplinar e de resolução de conflitos. Já os processos de responsabilização de
entes privados deverão ser cadastrados em planilha de controle (Smartsheet) gerida
pela Subcontroladoria do Sistema de Correição.

Os servidores que atuam na área devem conhecer a legislação relativa ao tipo de
processo, que contempla direitos e deveres dos acusados e os respectivos
procedimentos, os quais estão disponíveis para consulta no Portal das
Corregedorias, hospedado na página da CGE.

O referido portal detalha toda a atividade correcional, dispõe de central de
conhecimento, infográficos, sistemas informatizados, normas aplicáveis, modelos de
documentos e orientações jurídicas.

16



A participação dos órgãos e entidades no PCP, é aferida por meio de ranking, cujos
critérios são definidos anualmente pela CGE, dentre os quais é possível identificar
requisitos relacionados ao eixo de responsabilização, a exemplo de 2022, em que foi
incluído o questionário de internalização do tema ética e a celebração de Termos de
Ajustamento de Conduta-TAC.

Nesse contexto, a Secretaria Executiva do PCP deverá verificar se na Portaria do
Ranking, publicada no exercício, consta alguma atividade pertinente à
Responsabilização a ser avaliada e identificar o responsável pelo eixo, na sua pasta,
monitorar o quesito e reportar ao Comitê Setorial o atendimento ou mesmo
entraves identificados.

As dúvidas existentes na área correcional podem ser esclarecidas pelos titulares das
áreas respectivas:

5. Cultura de Integridade
5.1. Eventos

Partindo do pressuposto que um Programa de Compliance Público nada mais é que
um conjunto de boas práticas de governança e, no intuito de se promover a cultura
de integridade no âmbito da Instituição, é oportuno que a Secretaria Executiva
elabore um planejamento anual para realização de eventos relacionados aos eixos
da Ética, Transparência, Responsabilização e Gestão de Riscos, a ser validado pelo
Comitê Setorial, e com cronograma a ser cumprido. Podem ser pequenos eventos,
como rodas de conversa, introdução do tema em eventos maiores e não apenas
palestras.

Convém verificar, na portaria do Ranking, se há indicativo de eventos específicos
sugeridos para serem avaliados.
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Recomenda-se que sejam feitas amplas divulgações acerca do tema como forma de
propagação da cultura de governança. Nesse sentido, em cada novo exercício, é
pertinente que a Secretaria Executiva elabore um cronograma para a publicação de
conteúdos que incentivem o fomento à cultura de integridade, envolvendo todos os
eixos do PCP. Assim, promova a elaboração dos conteúdos, faça o cronograma para
publicação, observando se há requisitos específicos dispostos na Portaria do Ranking
publicada no exercício, e encaminhe para a Assessoria de Comunicação da sua
instituição, via SEI. As divulgações podem ser realizadas por meio de matérias,
mensagens, notas dentre outros; admitindo-se o uso da intranet, e-mail e outros
meios de comunicação. O objetivo é atingir o maior número de servidores e cumprir
as datas do cronograma.

Solicite à Comunicação Setorial que retorne à Secretaria Executiva os links e/ou
informações (data, local) a cada publicação, para possibilitar o controle sobre esse
quesito. Ainda para facilitar a evidenciação dessas publicações, para fins de Ranking
do PCP ou outros, orientamos que seja autuado um processo “relacionado” ao
processo “mãe” do PCP (para manter a rastreabilidade) e, a cada publicação, o
mesmo seja atualizado com anexação da respectiva evidência (imagem, link e data).
Autue um processo para cada exercício.

5.2 Divulgações

Fique atento (a)!

Anualmente, a CGE expede Portaria estabelecendo as regras para o Ranking do PCP
no exercício. Nesse documento poderá conter orientações mais específicas e
atualizadas a respeito das divulgações pertinentes aos eixos do Programa (número
mínimo de divulgações, formas de comprovação e envio, etc).

5.3 Capacitações

Outra forma de contribuir para a cultura de integridade é promovendo capacitações
nos diversos eixos do PCP. Tais capacitações são ofertadas, normalmente, pela
Escola de Governo ou pela própria CGE. Dessa forma, cabe à Secretaria Executiva
em parceria com a Gestão de Pessoas de sua Instituição, estimular a capacitação
continuada dos servidores.

Anualmente, a CGE expede Portaria estabelecendo as regras para o Ranking do PCP
no exercício. Nesse documento poderá conter orientações mais específicas e
atualizadas a respeito das capacitações.

Fique atento (a)!
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Compete à Secretaria Executiva acompanhar e monitorar a implementação das
ações dos eixos do Programa de Compliance Público, especialmente quanto ao
cumprimento dos quesitos definidos na Portaria do Ranking do PCP. Neste sentido,
elaborar plano de ação facilita o acompanhamento de cada quesito, junto ao
responsável (eis), bem como, favorece a apresentação dos respectivos status ao
Comitê Setorial.

Para tanto, faz-se necessário tomar ciência da Portaria emitida pela CGE,
estabelecendo regras para o Ranking do PCP, no exercício. As atividades a serem
avaliadas, por ocasião do Ranking, podem abarcar diversas temáticas, além das
abordadas até aqui, desde que possam contribuir para a conformidade dos atos de
gestão com padrões morais e legais, bem como garantir o alcance dos resultados
das políticas públicas e a satisfação dos cidadãos.

6. Ranking do Programa de Compliance Público

E não se esqueça: a sua atuação é muito importante para
que seu órgão / entidade apresente bons resultados!
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Na matriz as ações de controle são elencadas logo abaixo dos riscos aos quais se
relacionam.

Para cada ação de tratamento deve ser anexado um plano de ação no modelo
5W2H.

Projeto (como fazer a ação existir): o plano apresenta como será
implantada a ação (passo a passo, detalhado em etapas), data da
implantação, responsável pela implantação e o produto que será
entregue.
Processo: somada à parte de projeto tem-se o detalhamento do processo,
que é a demonstração de como a ação irá funcionar, é a execução em si.
Contém informações relativas a: como é feito/como funciona,
periodicidade da execução, responsável por fazer acontecer e o produto
gerado.

a) Em caso de novas ações a serem implantadas deve haver um plano de ação
no modelo 5W2H, dividido em 2 partes:

* A evidência de concretização do produto deve ser periodicamente
anexada/atualizada no Smartsheet.

b) Em caso de ações já existentes : se o tratamento do risco for uma ação que
a área responsável já executa (ação já existente/implantada), não há
necessidade da parte de projeto, que demonstra a implantação. Neste caso,
deverá apresentar no plano de ação, somente o que detalha o funcionamento
dessa ação, que é a parte de processo, já abordada acima.

Na linha de cada ação de tratamento precisam ser preenchidas as informações: se
atacam causa/consequência, a data prevista ou de implantação da ação (se a ação
ainda está em processo de implantação, a data refere-se a previsão para a
conclusão; se já estiver concluída, indica a efetiva data da conclusão da sua
implantação) e, o andamento dessa ação.

10. Andamento da ação

A informação relativa ao andamento da ação faz parte dos relatórios quadrimestrais,
a ser atualizada a cada ciclo. Seu preenchimento é feito na respectiva linha da ação e
espera-se que esteja coerente com o estágio de implantação dessa mesma ação.
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Cada relatório quadrimestral é composto pelas seguintes colunas:

14.1 - Número de vezes que o risco se materializou - a informação deverá ser
somente quantitativa (número);

14.2 - Observações - descrever falhas nos controles que levaram à materialização do
risco e quais as propostas para melhoria; razões por não ter sido possível
determinar o número de vezes que o risco se materializou; dificuldades encontradas;
necessidade de alteração das ações de controle; indicação de novas ações (para
aprovação do representante do comitê que fará a avaliação), ou outros registros que
o proprietário do risco entender pertinentes para tomada de decisão.

14.3 - Andamento da Ação Atual - deve ser preenchida na linha da respectiva ação
que está sendo avaliada. Indica o status da implantação da ação ou se ela já era uma
ação existente, antes da identificação do risco.

14.4 - Efetividade dos Controles Atual - selecione o status que melhor representar o
atual cenário:

Inexistente: Controles inexistentes, mal desenhados ou mal implementados,
isto é, não funcionais;

Fraco: Controles têm abordagens ad hoc, tendem a ser aplicados caso a caso, a
responsabilidade é individual, havendo elevado grau de confiança no
conhecimento das pessoas.

Mediano: Controles implementados mitigam alguns aspectos do risco, mas
não contemplam todos os aspectos relevantes do risco devido a deficiências
no desenho ou nas ferramentas utilizadas;

Satisfatório: Controles implementados e sustentados por ferramentas
adequadas e, embora passíveis de aperfeiçoamento, mitigam o risco
satisfatoriamente;

Forte: Controles implementados podem ser considerados a “melhor prática”,
mitigando todos os aspectos relevantes do risco.

14.5 - Probabilidade Atual - reavaliar a probabilidade de ocorrência do risco após a
análise da efetividade dos controles que atacam as causas.

14.6 - Impacto Atual - reavaliar o impacto do risco sobre o objetivo institucional após
a análise da efetividade dos controles que atacam as consequências.

14.7 - Nível de Risco ATUAL - resultado da Probabilidade x Impacto no quadrimestre.
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